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MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
FAP no 268-63

Nomeação para exercer o Cargo
de Auxiliar Administrativo, disse
"C", do Quadro do Pessoal do Banco.

Adego 24. alínea "d", do Real-
mento Interno.

Art. 12, item II, da Lei número
1.711, de 23-10-52,

Marlene Rodrigues Pereira.
Na voga de Maria Celeste Gaivão.

nom ada para exercer o Cargo de
Taquigrafo, classe "C", conforme FAP
no 410-62. publicada no Diário Op-
dai de 23.4.63.

Nomeação feita pela ordem de Clas-
sificação em concurso, conforme Pro-
cesso 119 2.162-61,

Rio, 3 de maio de ' 1963. — Genivel
de Almeida Santos, Dítretor-Superin-
tendente.

Data da vigência — A partir da
publicação no Diário Oficial.

FAP N9 59141
Nomeação para exercer o cargo

de Técnico em Contabilidade, classe
"C', do Quadro do Pessoal do Ban-
co, em vaga criada pela Resolução
n9 100-62 do Conselho de Adminis-
tração.

Ai-titgo 24, alínea "d". do Regi-
mento Interno.

Art 12, item II, da Lei número
1,711, de .d3-10-52.

Eugen Lindenblatt.
Nomeação feita pela ordem de clas-

sificação em concurso.
Conforme Processo no d.990-60.
Rio, 19 de novembro de 1962. —

Leoceullo de Almeida Antunes, Dire-
tor-Superintendente.
• Data da Vigência — A partir da
publicação no Diário Oficial,

do Quadro du Pessoal lo Banco, em
vaga criada pela Resoluçao n9 100-62,
de 26-10-62. do C.A.

Mino 24. a.adea "d", do Regi-
mento Interno.

Art. 11 item II, da Lei nihnero
1.711, de 23-10-52.

Madellene Gomes Perez.
Nomeação feita pela ordeni de clas-

sificação em concu.so .
Conforme Processo no 4.990-60.
Rio, 19 de novembro de 1962.

Leocactio de Almeida Antunes, Dire-
tor-Superintednete interino.

Data da vigência — A partir da
publicação no Liario Oficial,

FAP In19 594-62
Nomeação para exercer o Cargo

de Técnico em Contabilidade, classe
'C", do Quadro do Pessoal do Ban-
co, em vaga criada pela reesolução
no 100-62. de 26-10-62, do C A.

Arte° 24, alínea "d", do Regi-
mento Interno.

Art. 12, item II, da Lei número
1.711, de 28-10-52.

Oswaldo Nelva.
Nomeação feita pela ordem de clas-

sificação em concurso.. • ,
Conforme Processo n9 4.990-60.
Rio, 19 de novembro de 1962. —

Leocádio 71e Almeida Antunes, Di-
retor-Superintendente interino.

Data da vigência — A partir da
publicação no Diário Oficial.

FAP No 453-63
Nomeação para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo C-3, de Chefe
do Escritório do BNDE •em São Paulo.

Artileo 24, alínea "d", do Regi-
mento Interno.

Art. 15 do E.F.B.N.D.E,
Resolução n9 114-63 do C.A.
Fti.oze Cury — Auxiliar Jurídico

classe "C".
Rio, 6 de ng&sto de 1963. — Gani-

vai de Almeida Santos, DL.etor-Su-
perintendente.

Data da vigência — A partir da
publicação no Diário Oficial.

FAP No 456-63
Designação para Substituto Even-

tual do Chefe do Setor de Escritura-

FAP N° 457-63
Dispensa cie Substituto Eventiial do

Chefe do Setor de Escriturs.çáo. Car-
go em Comissão '31.mb3lo C-A, do
Departamento de Contrôle das Apli-
caçõe...

Artino 24, alínea "d", do Regi-
mento Interno.

ArMo Ramos Ferreira _ Técnico
em Contabilidade, classe "C".

Proc. no. 8.267-63.
Rio. 8 de agasto de 1963. — Ge-

nivel de Almeida aintos. Diretor
uperintencten .
Data eia vigência — 24 6.63.

FAP N9 465-63
Exoneração do Cargo em Comis-

são. Símbolo C-3. de Chefe da DM-
sue de Programação de Investimen-
tos do Departamento de Operaçõea
ln terna te enais

Airteo 24, alínea "d", do Regi-
mento Interno.

Art. bY. item II, alínea "a" do E
F.B.N.D. E.

£zio •lavora dos Santos — Eco-
nomista, classe "C" e Chefe do De-
partamento de Operações Internacio-
nais.

Por haver tomado posse em outro
cargo em comissão.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO

DE 1963
O Diretor-Geral do Departamento

Naciorei d r:.'straces de hodagem, de
acôrdo com, as atribuições que lhe
conferem us itens XXXI e XXXII,
do artigo 142. do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 44.656, de 17.10.58,
combinado com o artigo 79, do De-
creto n9 48.197. de 19-4-60, resolve:

N9 1.185 — Dispensar o pedido, e
Técnico de Administração, nível 18-E,
José Ignacio da Silva Filho, da fun-
ção gratificada de Chefe do Serviço
do Pessoal, símbolo 1-F, da Divisãc
de Administração.

N9 1.186 — Dispensar a Assistente
de Administração Nível 16-B Iduméa
Zacharias de Souza, da função de
Substituta do Chefe do Scrviço .do
Pessoal, da Divisão de Administração,
em suaz faltas ou impedimentos even-
tuais, até 30 (trinta) dias,

N9 1.187 — Dispensar a pedido, a
Assistente de Administração Nível
4-13 lclumél Zacharias de Sousa, da

Rio, 12 de agasto de 1963 — Ge-
nivel de Alnie.da Santos. e).retor-Su-
perinterdente.

Data da vigencia — 24 o.63,
FAP No 472,63

Tornar sem efeito a admissão como
estagiário de Direito, c ~ante da
1Ae -300 -62 de 5.1k .62. gmu..d.cia nu
Diário Oficial 122 de 1.7 63.

Ari:go 24. alinea "d, do Regi-
mento Interno.

Maria Alice de Paiva .
Por neo haver entrado m exer-

cicO dentro do prazo legal.
Proc no 255-62.
Rio. 16 de rigôsto de 1963. — Ge-

n.ivat de Almeida Santos, C.A. ator-
Superintendente.

Data da vigência — 1.8 63.
PAI' No 473-63

Tornar serre eleito a admissão. como
•4aglario de Engenharia constante
ela FAP-567-62 de 5.11.62. publicada
no Diário Oficial 122 de 1.7.63.

Artigo 24. alinea "c1", do Regimen-
to Interno.

Joelson Franco Trindade.
Par não haver entrado em exer-

cido dentro do prazo legal.
Proc n 255-62,
Data da vigência — 1-8-63.
Rio, 16 de agôsto de 1963. — Ge-

nivel d4 Almeála Santos, Diretor-
Superintenedente.	 -.

função gratificada de Chefe da Seção
de Provimento e Vacância (8 P.-1),
símbolo 3-F, do Serviço do Pessoal,
Divisão de Administração.

N9 1.188 — Designar a .U3istente
de Administraçbo Nivel 16-3 i do tia
Zacharias de Souza, para . xereet a
função gratificada de Chefe de Serviço
do Pessoal, símbolo 1-F, do Div.são de
Admin'stração

Roberto Ferreira Lassance, Diretur-
Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

PORTARIAS DE 9 DE JULHO DE

O Diretor-Ger I do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento.
esando das atribuições eme lhe confe-
re o artigo 78,-item XXVI, dn Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 cie novembro de 196?, re-
solve:

N9 524 — Designar o Auxiliar Téc-
nico, vencimento mensal Cr$ 22 400,00,
do Quadro de Pessoal — P. P. — deste
Departamento, João de Souza Ignázlo,

FAP N9 592-62
Nomeação para exercer o Cargo de

Técnico em Contabilidade, classe "C"
do Qaudro do Pessoal do lance). em
vaga criada pela Resolução no 100-62.
ie 26-10-62, do C.A.

.dirtion 24, alínea "d", do Regi-
mento Interno.

Art. 12. item II, da Lei número
1.711, de 28-10-52.

Ubirajara Figueiredo Teixeira,	 Vio, Cargo em Comissão, Símbolo C-4
Nomeação feita pela order de cias- do Departamento de Centrôle das

slficação em concurso. 	 Aplicações,
Conforme Processo n.9 4.990-60.	 Artigo 24. alínea "á", do Regi-
Rio, 19 de novembro de 1962. — menzo Interno.

Lcocádio de Almeida Antunes, Dire- Art. 65 do E.F.B.N.D.E.
tor-Superintendente interino. 	 Agostinho José da Mota — Con-

Data da vigência — A partir da Mor, classe "C".
publicação no Diário Oficial,

PAP N9 593-62
, • NOMe8ÇãO para exercer o Cargo de

R io, 8 de agósto de. 1963. — Ge-
rival de Almeida Sentos,- Diretor-
Superintendente,

Data da vigência — A partir da
penico em ,Contabilidade, classe "C" publicação Bo .Boletitre de Bei:MO.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS
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ereto ecedereo é aetlIceçã 'o. cos atos da administreoào uccentrallreda

Imprimo nes ofícinsa do Departamento de Imprensa Naciona,

BRASILIA

ASSINATURAS

REMI-110ES P: PARTICULARES	 FUNCIONAMOS•

Capital e Iriterior:	 'Capital e Interior;	 notara.
— O funciont- irio pá blico Te-

Semestre •	 • "Cr$	 600,00 Semestre . . . Cr$	 450,00 dera!, para fazer jus ao des-
900.00 conto indicado, deverá provar

esta condição no* ato da assi-
'1.000,00

parte superic ir do endereço vão
impressos o número do talão
de registro, o Ws e o ano em
que findard.

A fim de evitar ,solução de

Ano	 	  Cr$ 1.200,00 'Ano 	  Cr$

Exterior:	 Exterior:

Ano
	 	  Cr$ 1.300,00 Ano 	 • 	 Cr$

continuidade no recebimento'
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a' respectiva
renovação com antecedencia
mínima, de trinta (30) dias.

notara..
-7- O custo de cada exemplar

atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50. se do .mesmo
ano, e de CO 1,00, por ano
decorrido.

— As Repartições Publicai
cingir-se-ão	 às. assinaturas4
anuais renovadas • ale 2S da, •
fevereiro de cada ano e às:
iniciadas, em qualquer época,
pelos órerãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
;nessa de valores-
dos de esclarecimentos quanto,
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque .ou vale
perstal, emitidos a favor- do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional. 	 •

— Os suplementos às edi-
ções -tios órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que ,
os solicitarem no alo da assi-
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— As Repartições Pitblie,-Qá *
deverão remeter.) • expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, a44
15 horas, exceto aos sábados,,
quando deverão faze -to até As
11,30 horas.

— As reclaMações . pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
crisns de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saida do.;•
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras .e emendas.-

— Excetuadas _as para o
exterior, que -serão sempre
Etinais,, as assinalaras poder-
se-ão tornar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou uni ano.

As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévia.

Para facilitar cos* assinantes
verificação 'de prazo de vali -

'lede dede sues assinettzrets,

para exercer a função gratificenia de
Encarregado da Tarma Adininaltrati-
va CP. A.), símbolo 15-F, da Divisão
de Pesquisas., constante do Anexo I, do
Decreto numero a) 676, de 22 de jo-
neue de .1953 — Gere/do bastos da
Costa Reis, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 12 DE JULHO DE
/963

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento, —
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XXV, do artigo 78 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto ne 1.437,
de 7 de novembro de 1962, resolve:

0.0 de A guas e Esgotos do 14 9 D.F.
O. S., Leopoldino Borges, Chefe do
O. S.; Candldo Mata Ribeiro Enge-
Serviço Técnico Distrais do 151 9 D. F.
nheiro do Departamento Nacomal de
Endemias Ru-ais; Ayrton Manoet
D'Avila e Paulo Melo Borges, Piocura
dores de 3; Categoria. — Geraldo
Bastos da Costa Reis, Diretor-Geral.
PORTARIA DE 15 DE JULHO DE

1963
O Diretor-Geral dc Departamento

Nacional de Obras de Saneameneo —
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 78 item XXV, do Reg*.
mento aramado pelo Decreto rer 1 187.
de 7 de novembro de 1992, reeolveo

N9 531 — Conceder ao Engenheiro
TC-602 17,A Abeilard de Bittencourt
Amarante do Quad .e. de Pessoal — P.

dê:;te Depn ,snierto. aiule de
custo que arbitra em Cr$ 243.600,00 —
camelo:, s qoarenta Tjès mil e sei-•

centos cruzei • os) eviespordentes a
três masee os vencimeotos de a.5ido
com o aet 127 da Lei 1-. 9 1.711 d 28
de outubre de 1952. corb.nado com o
art. 130 ,tem II. da n.o sma lei em
virtude do seu deslocamento da Ad-
ministração Central, com sede oeste
Estado. nela o 29 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, com sea> íta
cidade de Belém, roa le do Pará coe
haver s:do designado 1)&ti Podaria
r9 ai..'de 29 de jane i ro cie 1963. para
exercer o urge em corn'ssão. enrbolo
2-C, de Chefe daquêle Distrito. —
Geraldo Bastos da Cooa Reis, Eare-
tor-Geral.
PORTARIA DE 22 DE JULHO DE

1963
Diretor-Gerar do Departimento

Nacional de Obras de Saneamento. —
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XXV, do artigo '78, dr Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1 487, de 7 de novembro de 1962, re-
solve:

He 550 — Delegar competancla ao
Engenheiro TC-e02.17.A do Quadro
de Pessoal — F.13 dêste !leoa-me
mento, Abeilard de Bi gteneourt amue
rerite. Chefe do 29 Distrito Pederel de
Obras de Saneamento, para a.,S.nar
contratos de "¡vexai*. -e Geraldo les-
tos da Costa Reis: lIntor-GerzL

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE
1963'

•
O Diretor-Geral do Depuramento

Nacional de Obras de Saneamento, —
asando das atribuições que lhe confe-
re o item XLII; do artigo 78. do Re-
gimento aprovadc pelo Decreto núme-
ro 1.487, de. 7 de novFmbrc de 1962.
resolve:	 .

N9 553 -- Antecipar, a parti: de 1"
do . corrente "até dezembro próxime
vindouro, por duas (2) horas diárias,
durante noventa (90) dias, interpela
dos, sendo quinze- (15) dias por tiles,
o expediente 'dos Escriturários AF-
202.8-A, vencimento Cr$ 38.0000, —
Maelene Gonçalves de Azevedo, matri-
cula número 1.157.731 e duracy de
Oliveira Passos. matricula n9 2.157,791,
ficando-lhe arbitrada • a gratificacen
menear de Cr$ 12.650.00 (doze mil
seiscentos e cinqüenta cruzeiros), na
forma do art. 150. item I, 1 1 9. da Lei
n9 1,711, de 28 de outubro de 1952, —
correndo a despesa à conta da Verba
1 0.00 — Custeio; Consignação 1.1 00
— Pessoal - Subconsig,nação 1.1.11
— Gratificação pela prestação d- ser-
viços extraordinários d( orçamento do
D.N.O.S. aprovado pela Portaria nú-
mero B.11 de 25 de janeiro de 1963.
— Geraldo Basto:: da Costa Reis, Dl-
retor-Geral,

N9 554 — Antecipar, a partir de 19
de. junho do corrente ano até dezerra.
bro próximo vindouro, pn duas (2)
horas diárias, durante cento e cinco
(105) dias, interpoladesoeendo quinz-e
(15) dias por mês, -o expediente do
Feitor GL-40f. .5, vencimento 	
Cr$ 30.800,00. AlberI5, Andrade, ma-
tricula n9 1.165.518, ficando-lhe arbi-
trada a gratificação mensal de 	
Cr$ 10.260,00 (dez mil duzentos e ses-
senta cruzeiros), na forma do artigo
150, item I, .5 19, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, correndo a d'ÇS-
pesa ft . conta da Verba 1.0.00
Custeio; Consignação 1.1,00 — Pes-
soal — SubcOnsignação 1,1.11 — Gra-
tificação pela prestaçáo de . serviços
extraordinários do oecemente do- Id.
N. O, S. aprovado pela Pottatia nú-
mero B./1, de 254-1963: elertaP
Bastos da Costa Rels,,DiretOr-Geral.

PORTARIAS DE 30 DE JULHO
.	 DE 1963

O Diretor-Gerei do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento;
usando das atribuições que lhe confere
o art. 78, do item XXVI, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n9 1.487, de
7 de novembro de 1962. e tendo ent
vista o constante no oroce.W) D. N.
O. S. 6.176-63, resolve:

N9 559 — Designar o Eneenheu•O
TC-602.17.A, do Quadro de Pessoa]
P.P — deste Departamento Germe-
no Schnaider, para -exercer. a func40
gratificada de Chefe do Laboratório
de Celicreto e Materiais •(L.C.M.1,
símbolo 1-F, da Divisão de Pesautsas,
tonetante do Anexo I, do Decreto ml-
mero 51.676. de 22 de janeiro o e 1961.
— Geraldo Bastos da Costa Reis, Dl.
reter-Geral. •

N9 555 — Designar, na forma do
item IX, do art. 91. do tneAMO Re-
eimento. o Chefe .da Secão Adminis-
trativa. Dylmar Aures Fonseca. pira
substituir, automátitearnente. o Chefe
do Seryiço do Pessoal (S.P.). sim'ealo
1-F, em suta; faltas ou impedimentos
eventuais, até 30 'dias. — Geraldo
Bastos da Costa Reis. Diretor-Geral.

Usando dos atribuições que -lhe con-
fere o item XLII, do art. '78. do Re,
gimento aprovado pelo Decrete nd-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

Ni? 558 — Ante/Par a partir de 9
do corrente até deeembro nróxirno vin-
douro, por duas horas diárias, duran-
te noventa (90) dias, internolados,
sendo quinze -(15) dias por mês. o ex-
pediente dos Escriturários AF-202.8.A,
salário mensal Cr5 - 38.000.00. Ivo Se-
tério de Souza, matricula ne 2.081.6.3e;
Paulo Batista .Gomes. matricula nú-
mero 2.081.650: Duffles Rodrigues
Junqueira, matricula *19 2.157.726; Au..
afilar Técnico, -salário mensal 	
Cr$ 37.842,00, Evald0 Gomes CerdefrOd
matricula no 2.157 726. e doe Anxiliar
de Portaria . GL-303.7.A. salário, Men-
sal Cr$ 35.600.00. IVIauricice Sdart8,
matrícula n9 2.157.727. ficando-lhes
arbitrada a g'ratifidação Mensal de
Cr$ 12..650,00 (doee mil seiscentos e
einettienta crizieltae). para os trés (3)'
pelmeirtea;de Cr$ . 12.600.00 (doze'
e seiscentos cruzeiros), para o quarto

N9 529 — Designar Otto Pfafstetter.
Diretor da Divisão de Projetos Estru-
turais; Roberto vianna Rodrigues
Chefe do . 79 D. F. O S.; Jose Bessa,
Chefe do l4 D. F O. S e os f

-nheiros Abrahão Goldbach — António
Libarem Peixeira — Jorge Rate:alho
Anachoreta — Harry Amorim da Cos-
ta	 Nilson Rocha oe Oliveira — Pau-
lo José Poggi da Silva Pereka — Ru-
fino Furtado de Mendonça •e ys'ex
Benigno Ortega Negri para.. snte a
presidência do primeiro, constituireor
a Delegação do D. N. O. 5 . ao II

. Congresso Panamericano de Mecánice,
dos Solos e Eugenheria de Fundeções,
à .ealizar-se em EU Paulo, Rio de Ja-
neiro e Belo Horizonte na perind) de
14 a 24 de "nlho do cor-ente ano

Geraldo Bastos da Costa Reis, Di-
retor-Geral.

N9 530 — Designar a Delegação do
D. N O S. ao V Congresso Brasi-
leira de Engenharia Sanitária . rea-
lizar-se em .Peleto Alegre. Rio Grande
do Sul, n3 período de 16 a 22 de ju-
lho de corrente 'ano, com a eeennete
constituição . Presidente Alberto Pires
Amaaantes, Presidente do Cnnseiho
Deliberativo do D. N O. S.; . Corde-
nador, Eduardo Secades, Direto,. cia
Divisão de Planejamento; Membro
Carlos Kress Filho, Inspetor-Caefe;
Lahengrin aleira de Vaseoncellos Cha‘.
ve,S. Diretor da Divisão de Aguas e
Chefe do 159 D. F. O. S. Artnur
Lopes de Araújo, Azessor Técnico do
E 'atos:.. Teimo Thompron Flores, —
5' D. F O. no Lenaldo 'Silva Ama-
ral, Aesedor Técnico do 7 9 D. P O.
S •: ViGtOr Oito Zchefe: t Chefe da be-



• MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

O Presidente da Superintendenelaida ResoluçÃo n9 8-63, do Conselho
alede Politica Agrária, no uso das atri- Administração da SUPRA, atri-

buições que lhe. confere o artigo 23, , buindo-lio a gratificação máxima
item IX, do Decreto n9 1.878-A, de prevista na Resolução n 9 9-63, de 2613 de dezembro de 1962. que aprova , de apesto de 19433, cio Conselho cie
•
o Regulamento da SUPRA, reaolve: 1

Ne 607 ..._ Designar Benedito Elo), Adiranistraçâo da filePRA. — João
Vasco de Toledo, Procurador de Jus- Pinheiro Neto.

SUPERINTENDÊNC

DA POLITICA AGRÁRIA

PORTARIA DE 5 DE SETEMB
LIS. 	 .

tiça da Comarceeade Aquldauana, no
Estralo de Mato Grosso, ora à dispo-

.. ¡dição da SUPRA, para responder pe.
Ree , la Delegacia da mesma Superinten-

. dencia do citado Estada, nos termos

Faculdade
Faculdade
Faculdade
Escola de
Faculdade
Faculdade
Faculdade
Instituto
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(49), e de Cr$ 11.860,C0 (onze mil oito-
centos e sessenta cruzeiros), Para a
último, na forma do art. 150, item 1.
1 19, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, correndo a despesa à con-
ta da Verba 1.0.00 — Custeio; Cope

-signação 1.1.00 — Pessoal — Subcon-
siguação 1.1.11 — Gratificação pela
preataçeo de serviços. extraordinárles
do orçamento do D.N.O.S. aprovei)
pela Portaria n9 B.11, de 25 de }e-
ndro de 1963. — Geraldo Bastos da
Costa Reis, Diretor-Geral.

tas cruzeiros), para o último, na for-
ma do artigo 150, item I, I 19, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
len, correndo a despesa à conta da
Verba 1.0.00 — Castelo; Consignaçáo
1.1.00 — Pessoal Subconsignação
1.1.11 — Gratificação pela pre,stação
de serviçosaextraorelinários do orça-
mento do D.N.O.S. aprovado pela
Portaria n9 13.11, de 25 de janeiro de
1963. — Geraldo Bastos da Costa
Reis, Diretor-Geral.

Usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1982,
resolve:	 •	 .

Na•  555 — Conceder, ne, forma do
art. 65, da Lei nc 3.780, de 12 de ju-
lho de 1350 e da Lei -nc 3.839, de 15
de dezemaeo de 1961, combinado com
o Decreto n9 SI 613, de 3 fie dezembro
de 1962, gratificaçãe eomplementar, a
partir de 13 rie tevereire do corrente
'no. co Cirureele-Dentista do Quadro
(-, Pessoal — P. P. — 0:5te reparta-
: ,nio, constante da relação anexa. —
( .na/do Bastos da Costa Reis. Diretor-
Geral,	 .

1

 Rebaçã) que acompanha a Portaria
n9 558, do 30-7-63 .

Mário Figliuolo — TC-901.17.A —
Vencimento: Cr$ 43 200,00 — salário
mínimo; Cr$ 49.530,00 — Gratifica-
ção complementar (diferença): Cr$
3.300.00.

* Sede: Estado da Batia.
PORTARIA DE 31 Dr, JULHO

DE 1963
O Diretor-Geral do Departamentã

Nacional de Obras de Saneamento.
Usando dos atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78. do
Beeimento aprovado pelo Decreto na-

mero 1.487, de 7 de novembro de
1962, resolve:

Ne' 580 — Designar, na forma do
item "X, do artigo 81, cio Mesmo Re-
gimento, o Chefe do Serviço Técnico
Distrital, Ubiratan Zuecherelle para
substituir, automàticamente, o Che-
fe do IV Distrito Federal de Obras
cte tenneamento, ennboie 2.-0, em suas
faltas ou impedimentos eventuais, ata
30 dias. — Geraldo Bastos da Costa
Reis, Diretor-Geral.
SEGUNDO DISTRITO FEDERAL DE

OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIA N9 2, DE 19 DE

JULHO DE 1963
O Chefe do Distrito, usando das

atribuições que lhe confere o item X,
do artigo 86, elo Reginiento aprovado
pelo Decreto número 1.481, de 7 de
,novembro de 19e2e retolve prorrogar,
a partir de 19 de a cetato próximo vin-
douro, até dezembro ao corrente ano,

!por duas (2) horas diárias, durante
setenta e cinco (75) dias, interpola-
dos, sendo quinze (13) dias por mês,
o expediente do Motorista CT-401.8
vencimento Cr$ 22.400,00, Manos;
Santos Soares, matricula n9 2.102.956
e o Trabalhador GL-402.1, vencamen-
to Cr$ 19 500,00, João Sentes de Góes
matricula ene 2.102.957, ficando-lhes
arbitrada a gratificação mensal de
Cr$ 7.460.00 (sete mil quatrocentos e

l
eattenta cruzeiros) para o segundo,
na forma do artigo 150 item I, pará-
grafo 19, da Lei número 1.711, de 23
de outubro de 1952, correndo a des-
pesa à conta da Verba 1.0.00 —
Custeio; Contigna ç e e 1.1.00 — Pes-
soal; Subconsignação 1.1.11 — Gra-
tificação pela prestação á savlçue
eetraordinários do orçamento do D.
N. O. 8. *aprovado pela Portaria nú-
mero B.11, de 25 de janeiro de 1963.

Belém, ern 19 de julho de 1963. —
~nttie de Bittencourt Almirante —
Chefe do Distrito.

N9 557 — Antecipar a partir de 9
do corrente até dezembro próxime
vindouro, por duas horas diárias, du-
rante noventa (90) dias, interpolados,
sendo quinze (15) dias por mês, o ex-
pediente dos Escriturários AP-202.8-A,
salário tne.nsal Cr$ 33.000,00, Walter
de Souza Moreira, matricula número

- 2.081.653; Walter Guimarães, matri-
cula no 2.031.658; Oteld . Sarmento
Serra Lima Júnior, matricula núme-
ro 3.202.826; Maria Angelica Ribei-
ro, matricula n9 2.157.790; Oficial de
Administração AP-201.12.A, salerie-
mensal Cr$ 2J.700,00; José de Mo-
raes Teixeira, matricula n9 2.157.772;
Escrevente-Daetilegrafo Al'-204. 7, sa-
lário mensal Cr$ 35.000,00, Maria Lú-
cia ' de Souza, matricula número ....
2.1:7,760.; e do Trabalhador GLe
402:1, salário mareai  CrS 22.800.00,
~eido Guimarães, matricula nú-
mero 2.081.507, ficando-lhes arbitra-
da - gratificação mensal de Cr$
12.650,00 (doze mil seiscentos e cin-
qüenta cruzeiros), para os quatro (4)
primeiros; de Cr$ 16,560.00 (dezes-
seis mil e quinhentos e sessenta cru-
zeiros). para o quinto (59); de Cr$
11.860,00 (onze mil oitocentos e ses-
senta cruzeiros), para o sexto

• e de CrS 7.600,00 (sete mil e seiscen-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

(JAWERSIDADEE DTIWRIA

TATUTO
TITULO

Da Unlversida)e e [(CU fins

Art2. X2 - A Unlvereidade do Pará, com sede na cidade de De-
lem, capital do Estado do Pará, criada pela Lei n2 3191,. de 2 de
julho . de 1957, uma instituição federal de ensino superior,- com
personalidade jurídica,. dotada de autonomia administrativa, (inan
*cofre, didática e disciplinar, nos termos da legislação ' federal,
vinculada ao Ministerio'da Educação ' e Cultura e inchada na . cate-
goria constante do item-I, artigo .. 32', , da Lei n2 1.254, de e de.d2
zembro de 1950, tendo por finalidade:

a) manter e desenvolver o ensino nas unidades que a compõem
bem assim outras modalidades de ensino, necessárias 4
plena realização de seus objetivos;

b) promover a, pesquisa cientifica, tecnolágica, filosSfica,
literária • artistica, aperfeiçoar os metodos de estudo,
investigaOlo e de critica, em especial no que concerne ã
Amazónia brasileira, - coo complexo geográfico e socio-
lágico digne de exploração cultural - para perfeito dont
nió de suas possibilidades;

c) formar táctil-do e cientificamente elementos habilitados
capazes de utilizar as possibilidades e vencer as difi-
culdades no meio e assim contribuir para o progresso so-
cial e cultural do pais;

d). estimular e preparar pessoal habilitado para a carreira
do magisterio em seus diferentes graus;

e) concorrer com todos os meios ao seu alcance para O en-
grandecimento da Nação..

f) exercitar os estudos relativos à formação moral e hist .
-rica da civilização bresileira, cm todos os seus aapec..,

, 08; .

g) desenvolver_harmónicawnte o aperfeiçoar cm neua repeo-
tos moral, civico, intelectual e fisico, a personalidade

,	 de todos os componentes da comunidade universitária.

Art 2 . 22 - A formação universitária obedecerá aos princípios fun-
dados no respeito à dignidade da Itessoa humana e terá em vista

realidade traelleira, o sentido da comunidade nacional e da soli.
;

dariedade interneeiOnal.

• Art 2 • 32 - A Universidade do Pará rege-øC pela legislação (e
dera" do ensino, pelas disposições do presente Estatuto o 	 paleta
dos seus Regimentos,	 1

árlli..0
ia e:mstituição da Universidade

Art2. 49 - Compõem a Universidade do Pará
de Medicina;
de Da-le.y,
de Farmácia;
Engenharia;
de Odontolosia;
de Filosofia, Clencias e Leiras; •
de Ciencias Económicas; Contábeis e Atuariais;
de Higiene e Medicina Preventiva,

Parágrafo 12 - Por deliberação dos C onselhos Universitário e
de Curadores, e na forma da legialação em vigor, e Universidade
pode promover a criação e funcionamento, fusão ou desdobramento,
de novos Cursos, Faculdades, Escolas' Institutos Centrais e Imiti
tutos Complementares, bem como a incorporação de cursos e órgãos
de pesquisas ourensino já existentes na região, e ainda e celebra
ção de accirdos e convenios com entidades oficiamo e particulares.

Parágrafo 22 - A incorporação e a criação de que trata o pa..
rágrafo anterior dependerá de previa autorização do Governo Fede-
ral, sempre que acarretem AWVO4 encargos para o orçamento da Uni...-
ao,

" Parágrafo . 32 - É vedada a incorporação de FaRuldade, Escola,
Initittdo ou Curso de que. exista congenere na Universidade.

Parfigrefo 42	 A agregaç;,. ,ou desagregacão de outra Faculda-'
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da, Escola, Instituto oll Curso, depender de parecer 	 favor;veI
dos Conselhos UolVersitário e de Curadorea 41 A. a;alberação do G2à

...

F
V4r49: Da feria da lei. (

art2. ti #1.1 institutos de cateter taenica--cientirwco ou1co4.
terei,- oficiais ou não, podo - o Reitor, autorizado pelo Conselho

t

PniversItário, conferir mandato universitário . para o fim de ag!45
oliação do ensino, funcionando a instituição again, credepeiada,

o,	 4.ouso orgao coaolementar da Universidade.....

TITULO XIX

adminLatração Universitarim

I	 CAPITULO I,:

'Mos Oégãos da administração uniVersitária

.Arta. 62. A Universidade tem por Orgios de sua 'administ.ra*
são:

a) Asiembléia 'Universitária;
b) Conselho Universitário;
c) Conselho de Caradorec;.
d) Reitoria	 •

CAPITULO II

oa Assembláia Universitária

Art2. 72 - A Assembleia Universitária constitulaal

a) do corpo docente de tintas as Escolas, Faculdades,e Inar
_intatos que compõem a Universidade; • 	 '

b) de representante de cada instituição universitária, Com
plementar;

c) dos Presidentes do Diretario 0,.n~A 1 dos Estudantes •
dos Diretários Academicoe.	 •

Art2. 82 - A Aasembleia Universitária realizara, no inicio
' de cada ano letivo, sessão p(blica solene, destinada a tomar co.
ahecimento daa principais ocorrências da vida universitário no
ano anterior, do plano das atividades para o ano corrente, assiJe
tir a entrega de diplcmaa e de títulos honoríficos e ouvir a eu..
la inaugural, que será pronunciada por professo .. da Universidade
ou personalidade eminente estranha mesma.

•
Arte. 92 - A Assembléia Universitária reunir-..-. excepe2o.

nalmente, em sessão extraordinária, por convocação do Reitor, do
Conselho Universitário ou por concitação de dois tirços de pro.1
(ce gares catedráticos efetivos em exercício da Universidade, a
fim de deliberar *Obre assunto de alta relevância, que interesse
à . vida das Unidadts Universitárias.

CAPITULO III

Do Conselho Universitário

Art2.102 -O Conselho Universitário, argão deliberativo
consultivo da Universidade, compõe-se:

do Reitor, como Presidente; .
dos Diretores das Unidades Universitárias;
de um representante de cada Congregação dessas Unida..
dea; . por ela eleito, dentre seus professares catedrati..
cos efetivos;

dl de dois (2) docentes livres, eleitos em Assembleia Geral
dos docentes livres de tidas as Unidades Universitárias.
presidida pelo Reitor;

e) do Presidente do Diretário Central dos Estudantes;
r) de um representante dos discentes, eleito por auSrágio.

secreto, em Assembleia Geral presidida pelo Vice-Reitor,1
a que compareça a maioria dos alunos matriculados, não'
podendo a escofna recair ea estudante repetente ou depea'
dente.

Parágrafo 12 - Fará parte do Conselho Universitário,o ex-Roi
ter, prc7essor catedrático, que tenha exercido a Reitoria durante
o Ultimo perado completo de tras anos.	 .

Parágrafo 22 - Cada representante, mencionado nos Itens g o
A, terá suplente, eleito pelo mesmo processo e na mesma aesaão.Os
suplentes, bem como os substitutos legais dos demais representan..
tes, serão no Conselho, os substitutos doo respectivos ritolcres.
em caso dp sua eventual ausência em imn.,11ente

Art.R. 1W . - A duração doa mandatos dos representante, a qU11
£$e 	 a gi letras 2 a il do artigo anterior,^ serli de cinco'_

'111.98.i
y _ , ;Aro. is. - ....oscroo-unlVersitarionevern reunir-se,.orutie

Wiriaments, pelo menos uma vez por mia, durante o ano letivo,. ta±
: eendo-o, extraordinariamente, sempre que comvocado pelo Reitor otA
O requerimento da maioria de seus membros:: com indleacão de aqtioi

i Art. si- - V comparecimento dos seguros ao WOnSeino univern '
4-i-sítário às &casões 4 obrigatório e, salvo motivo justificado, al
mim:trio do poio:brido Conselho. preferencial a eualauer serviço de

tOagistário. j' . 	i

,Art2. 142 - reraerm o mandato o Conneinezi% que saz, wOW

-justo motivo, a criterio do Conselho, a tres eessões consecutiVes.

- Art2. 152 - O Conselho Universitário ssá tuncionare casa. a prg
(-aença da maioria de sena membros, professõrea eateAráticoa cfetim
, Voa, sob a presidencia do' Reitor.

Parágrato 12 - Nas suas faltas e impedimentos, o Reitor, cc.
m0 Presidente do Conselho Univeraitário, ser& aubstituido pelo V.&
ce-Reitor e, fia falta deste, pelo membro do Conselho mais antigo
P0 magistério da Universidade. 	 •	 -

• Parágrafo 2 2 - O Eearalário do
oretario da Reitoria.

Art2. 162 . Ao Conselho ml›..aressario coup*,

a) exercer, como Orgão deliberativo e consultivo, a juriedk
ção superior da Universidade;	 . .

b) elaborar, aprovar ou modificar o seu Regimet4o;

c) aprovar oe Regimentos das Unidades Universitárias, do
Conselho de Curadores e o Estatuto do DiretOrio Central
dos Estudantes • suas modificações;

41) organizar, por votação uninoninal, em iras 5).e.scrUtl".:
aios secretos, a lista triplico de Professores catedretk
cos efetivos, para . neneação do Reitor, pelo Presidentn
da Repáblica;

é) eleger o Vice-Rtitór •o representante do Conselho Uni 4.-
-"N veraitário no Conselho de Curadores, por escrutínio

troto, dentre os sem membro*, prefeseõrea catedráticos
efetivos e deliberar sue destituição;

-propor ao GovIrmo, me parecer fundamentado, a destitui...
ção do Reitor, antes de findo o quinquênio de sUa nomeau
são;

g) justificar S - Propor - reforma do Estatuto da Universidade;
. por votação mínima de dois terços da totalidade de seus

membros, submetendo a proposta a aprovação do Poder Eme.
(cativo, por intermédio do Reitor;

ri) aprovar, as propostas dos orçamentos dai Unidades e da
Reitoria e elaborar o orçamento da Universidade;

1) emitir parecer sabre a abertura do creditas adicippais
ao orçamento da Universidade;

() emitir parecer sabre a prestação de contas do ReitOr .; - a
ser, anualmente, enviada ao Ministário da Educação e Cul
rara;

'1) resolver sebre a - aceitaçlio de legado* o donativos;

m) resolver sabre assuntos atinentes a cursos de qualquer
natureza, inclusive /sare funcior-7'rJto e fiscalização
de cursos equiparados, de iniciava da Reitoria ou do
qualquer das Unidades;

en) emitir parecer sabre acardos enZ.re se Unidades Uoiveral,'
tárias o Orgãos da administraca r.1%..c.a ou entre agua
las entidades e as de carater nr2Ivedo, para a realiza .
ção de trabalhos e pesquiCas;

(e) autorizara Reitoria a contratam wefc-,cOres 	 medianta
Proposta da Unidade Universitária e cstebelecer normal
para admissão de pessoal;	 ,

p) outorgar, por-iniciativa prápria ou proposiças da 1íoki..4.;)
ria ou de qualquer das Unidadem r-4----"Arias, o dera;

a)
b)
c)

Conselho UniversitÁrio O Si



márito;
_ 04'4

instituir premio* pecuniários o* tioaerlflooa como roem..
pena* de atividades universitárias;

,
r) decidir, em grau de recurso: &Obre aplicação de'penalida!,

de e, em meteria didática, ea,rpourço de atos das Congrml,
gações4

s) •.emitir parecer conclusivo sabre reOursos dirigidos 	 -ao'
Winisterto da Educação • Cultura, idclusiv• em material.

4

1
v) propor ao Miniaterio da Educação • Cultura a incorpora -a

çáo à Universidade de novos institutos de pesquiais tec-.
nicas ou cientificas ou de ensino superior, bem como a
criação, fusão, desdobramento ou supressão de cadeiras;

x) reconhecer, auorpender ou cassar reconhecimento ao Diretá
rio Central dos Estudantes ou à instituição que, com om-
tro noa*, tiver Ga suas finalidades;

de Doutor e de Professor Honoris Causa e de Professor Ea
—4

de provimento de cátedra;

t) deliberar sabre providenciao preventivas, corretivas ou
repressivas de atoe de indisciplina coletiva, anela/liv•
*Obre a suspensão temporária de cursos em qualquer das
Unidades Universitárias;

u) deliberar sabre assuntos didáticos em geral e aprovar
iniciativaa ou modificações no regime do ensino • pez-
guisas, propostas por qualquer das Unidades Universit4a.
rias(
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y) exaninar os tItuloa dos candidatos ao cargo de professor
interino, autorizando o Reitor 4 fazer a proposta de no-
meação ao Mintaterio da Educação e Cultura;

z) deliberar sabre outras 'Datárias que lhe sejam atribuidas
pelo presente Estatuto, bem cozo zebre as questões que,
[Rã,* ou nore.Regimentoo das Unidades Universitárias se-
jas omissas, eubeetendo-as, se necessário, à considera a
ção do atolai:rio da Educação e Cultura.

Parágrafo Unice - O Regimento ' disporá sabre a ordem doe tre
'balhos do Conselho Universitário, compoeição e funcionamento de
suas comiosõea permanente ou não.

CAP/TULO IV

ao Conselho de Curadores

Arta. 172 - O Conselho de Curadores, Orgão consultivo e de.
liberntivo em aesuntos econámicos °financeiros da Universidade .

Compõe-4e:

e) do Reitor, como seu Presidente.
b) de um representante do Conselho Universitários
c) de um representante do Ministerio da Educação e Cultural
d) de um representente do uma Unidade integrante;
e) de um representante dos doadores.
Parágrafo 12 -.0 representante da Unidade integrante 	 seri

Diretor, que servirá pelo prazo de um *no, feito o rodizio
Ia ordem relacionada no parágrafo imediato.

Parágrafo 2a - O rodizio obedecerá a aeguinte ordemt
1 Faculdade de Medicino
2 - Faculdade de Direito

- Faculdade de Odontologia
4 -Faculdade de Farmácia
5 - Instituto do Higiene e Medicina Preventiva

Parágrafo 32 a Os domais estabelecimentos de ensino,-relaclo
nados no Art a : 42, &inscrito se representarão no Conselho de Cura-
dores, obedecido o rodízio, quando nomeados e empossado* seus,
Diretores, profesaOree catedráticos efetivos.

,Parágrafo "42 - A eleição do representante dos doadores se
fará em assembleia, presidida pelo Vice-Reitor, da qual semente •
participarão pessoas (laicas ou jurldicas, que hajam fefto doa,
vice nunca inferiores ao valor de dez milhões de cruzeiro*. 4

rParágrafo 52 - O •qndato doe representantes referido* nas g

' llneas b, c e a, será de dois anos. a _
Parágrafo á gt O Conselho de Curadorea se reunirá co. 	 a

,presença da maioria doa seu meabros • deliberará por maioria de
a

Art2. 182 - São atribuições do Conael/o de Curador..*

a) aprovar os orçamentos organizados pele Conselho Doirara"
siterio;	 ,

b)* autorizar as despesas extraordinárias, não prat.f lita* 0011
' orçamentos das Unidades Universitárias, • que se deatio.

nem ao atendimento de necessidade Ou ensino;
c) aprovar a prestação de oontae do cada exercício, tela
t ao Reitor pelos diretores das Unidades Univeraiteriase 1
d) aprovar a prestação final do contas anualmente apresenta

da pelo Reitor, a fim de ser enviada ao Ministerio da
eucaçâo e Cultura;

a) deliberar sabre a administração do patrimenio da Univer-
k
	 sidade;
t) ..autorizar acárdo entre as Unidades Universiterlas • *MI

dades industriais, comerciais ou •utras, para a realiza-
ção de trabalhos .ou peaquisas;

1) aquieseer . na instituição de premio' pecuniárioa Dropos.
tos pelo Conselho Universitário;

b) autorizar:a abertura de creditos adicionais; .
1) fixar tabelas de taxas e de outro' reolumentos

arta. 192 - O Conselho do Catadores reunir-mo-S ordinariamen
te, pelo menoo quatro vezes ao ano, fazendo-o, extraordinariamen-
te, sempre que convocado pelo Reitor.

Art. 202 - atividade da membros do eenselho Unlveraltárie
e a de menbroa do Conselho da Curadores '45 irremuncrada.

CAPITULO V
Da Reitoria

Arta. 212 - Reitoria e o Orgâo executivo central que coor-
dena, fiscalize e superintende as atividade., Univeraitáriau. e-
xercida' pelo Reitor, co. os necessários serviços de administraçãs,
e outros departamentos, na conformidade do que for estipulado pe-
lo Regimento.

Art2 222 - O Reitor oerá nomeado pelo Presidente da Repábli-
ca,'pelo prazo de cinco (5) anos, conforme o estabelocido na all-
nea d do artigo 162 deste Estatuto, podendo sor reconduzido duas
vezes.	 4

Art2.232 a Nas faltas e impedimentos do Reitor a Reitoria so
rá exercida pelo Vice-Reitor; e nas faltas o impedimentos deste,
pelo professor catedrático efetivo mais nw..2., no magiatário	 e
membro do Conselho Universitário,

Arta. 242 - São atribuições do Reitor:

a) representar a Universidade em juizo ou fora 'dele, admi-
nistrá-la, superintender, coorderir o fiscalizar Vedas
as suas atividades;

b) convocar e presidir a Assembleia Universitária, o Cone*
, lho Universitário e o Conselho de Curadores, cabendo -
lhe, nas reuniões, o direito de voto, inclusive o de oamu--
lidado;

1) assinar com o Diretor da Escola ou Faculdade, os diplo-
mas conferidos pela Universidade, bem assim quaisquer
certificados expedidos;

I) organizar, ouvidos os diretores das Unidades Universitl
rias, os planos anuais de trabalho e submete-los ao Com
selho Universitário;

• ) inspecionar, pessoalmente, teclas as atividades integran
tez da Universidade, notificando, por escrito, • respeo
tive Diretoria sebre irregularidades verificadaa,do que
dará conhecimento ao Conselho Universitário, propon2o
as providencias convenientes;

f) contratar • designar, de acórdo com o Conselho Univerrd
tário, professares indicados pela Congregação do **taba
lecimento a que sechatinem.

E) dar posse, em sessão solene da C.aaregsçáo respectiva
a Diretores • • professares catedráticos efetivos;

G) exercer e poder disciplinar;
1) propor ao Minist;rio da Educação e Cultura a nomeoçte



"127	 1r;rn A
	

tru' (.)!esspti
	

:•k,
	 4

do proffissOos catedráticos e o'provimeoto interino de
• mátcárno;

j) admitir, liesnaar, dispencsr e re- .yer, de un estabel•
cimento para o ' re. o pessoal da :::.11+;er4dade, na .forge
Ca legialação o. vigsru

1) realizar-ocárdos entro o Unlverso. Á entidades	 ou
'inatituiçãos v,Slicas-em	 právio Outo-

_ rizaçáo do Dessela:o C:Ave:BUS:1r;	 .

a) adninlatrar as'finainas da Unla • daterelnar a
aplicaçZo daa sua4 rez.42 1	Con-o orça

• manto cprovadol

• -euts6ter ao ConseI N.) de Crraderz:.	 prestag:o do contas
'Conal de tôda a Universidatal

o) . ..ehtmeter ao Consoa° Universt:.ário a proposto orçaaent5

'ria geral do Universidade;
p) encaminhar aó árgão aleberador do Orçamento Geral da U-

nião e ao tilnisterio da Educaçtó e -('uitura a proposta
do orçamento geral da Universidade,
promover, perante o Conselho de Curadores a abertura de
cráditos . adicionala quando o exigirem ao necessidades
do serviço;

'r) encaminhar ao Coage/410 Univereitário representaçõee, re
clamaçOes ou recursos de profeseáres, alunoa ou servido_
ries;	 •	 „	 .

s) proceder, om Azzeablela Universitária,_à entrega de prè
mios e titaloe, conferidos pelo Conselho Universitário;

t) OPesentar ao Ministário da Educação é Cultura, em cada
ano, minuclotw relatório;

• u) desempenhar as demais stribuiçoes noo especificadas,mas
inerentes às funções de Reitor;

Arte. 252 - O Reitor poderá. vetar reaoluçães do Conselho U-
" niversitário, até trOs dias depois da sessão em que tenham sido
tonadas.

. Parágrafo	 ico - Vetada uma resolução, o Reitor convocará,
imediatamente ', o Conselho Universitário para, em sessão a ser
rcalizada dentro de 'dez ddas, tomar conbecimonto ,das razões do
veto. A rejeição do veto, pelo voto da ualoria absoluta dos sem-
bros do Conselho Universitário, importará aprovação definitiva de
resolução.

Art 9 . 262 - O Reitor usará, nas solenidades universitárias,
vestes talares, com-o distintivo do seu cargo.

Art2. 27i - O cargo de Reitor não pode ser exercido, cumula
' tivamente, com o de Diretor de qualquer das Unidades Universitá-
rias, e o seu titular á dispensado do exercício da cátedra.

Art2. 28p - O Regimento disporá sabre a organização geral
da Reitoria.

TITULO IV

Das atividades universitárias

• CAPÍTULO I
-Da organização dos trabalhos universitários

Art2. 292 - As atividades universitárias, tanto na.	 ordem
administrativa, quanto no 'ambito prOpriamente de ensino e dos tra

halhes de pesquisas e de difusão cultural, tenderão a um cunho na
elonal correspondente às suas altas finalidades sociais e a efi
eiéncia técnica.

.CAPÍTULO
Da organização didática'

.	 .
/. 0. 302 - Na organização didática e nos métodos pedogógi

cos adotados nas atividades universitárias, será atendido, a	 um
tempo, o ' duplo objetivo de ministrar ensino eficiente dos conhol
mentos humanos adquiridos e de estimular o espirito de Investiga- •
Ião original indispensável ao progresso da ciência.:2 — '14

• Art. 312 - Para atender aos objetivos assinalados no artigo
.•nterior, deverá Constituir empenho máximo das Maldades Universi n

tSrias o teleçSo de um corpo -docehte, que ofereça largas garanti-
as dede devotamente no mcgistério, elevada cultura, capacidade didá
tica e altos prediondos àorais, devendo as Unidades possuir todos
os clementós necessilrios à acpla objetivação do ensino. e da pes-
quiso.

-	 Art9:	 l - Nos mãtodos pedo!;ágicos do ensino universitário,
em qualuer acua ramos, a instrilçâo será coletiva ou indiVi--
dual, de acro com p natureza e os Objetivos 4o ensina ministra-
da.

Perácrafo Sn1co - ,Serão fixados,. oos Regimentos universita -
rios, a oresnisaçU ' e seriaçh de curso, os . métodos de demonstra-
ção prátíca ou c:poniçio dcutrin!:ria, a participação /ative do es-
tudante nos exercícios escolares, e quaisquer outro á aspectos de
regime didático.

Seção 1
Dos cursos

Art 2 532 . -. 0s cursos universitários serão de:
a) graduacão;
b) pSs-gráduação;

• c). extensão.	 .•

Parágrafo 1 2 - Os cursos de graduação', na fwma da lei fede-.
ral, destinam-se ao preparo de profissionais para o exercício de
atividades qUe demandem estudos superiores e . terâo tantas modali-
dades quantas necessárias.

• Parágrafo 22 - Os cursos de pás-graduação visam a aperfeiço-
ar e_a especializar conhecimentosNquer pelo desehvolvimento de
estudos feitos nos cursos de graduação, quer pelo estudo aprofun-
dado de uma do suas partes,'e terão as seguintes-modalidades'

a) . de-R,erfeiçoamento;
b) de especialização. -

l'arágrafo 32 - Os cursos de extensão destinam-se a difundir
conhecimentos da táenica e terão duas modalidades: de expansão P2
pular e de atualização cultural.

Art g . 34 2 - Or Regimentos disporão sábre os cursos de gradua
ção e de pás-graduação.

\--
Art2. 3$* - Os cursos de extenaão dependem Sempre de autori-

-,zação 'do Conselho Universitário, obrigr n tária a audiência do gonse
4ho dó Curadores quando acarretem despesas.-

Art2 . 36P - A odmissão aos Cursos de graduação obedecerá, nó
tinimo, às condições indicadas na legislação federal.

, Art2. 372 - Aos cursos de pás-graduação serão admitidos-por-
tadores de diplomas de cursos de graduação, no mesmo ramo de co -
ahecimentos, ou ramos afins.

. • Art12 . 382 - Será recusada a matricule ao aluno repv0Vadd ma-

is de uma vez em qualquer eárie ou conjunto 'de disciplinas 	 de
qualquer curso. •	 .

Art g . 392 - É facultado ao aluno inscrever-se em disciplinas
lecionadas em cursos diversos, se houver compatibilidade de borá :- -
rios e meteria, e não se.verificar Inconveniente : didático - sendo
lhe entretanto vedada a Matricula simultáneo em mais de um curso.
de graduação Ou pás-graduação.'

114 Art2. 402 O programa de C'ada disciplina, sob forma de pla-
no de ensino, será organizado pelo professor e aprovado pelo res-
pectivo Departomento • Congregação da Unidade. '

,
Art.2. 412 - Será observado, em cada Unidade Universitária, o

Calendário Escolar, aprovado pela Congregação, de modo que o ano
letivo tenha a duração mínima de cento-e.oltenta (180) dias de '
trabalho escolar efetivo, exclusive o tempo reservado à realiza
00 de provas e exame!.	 "

3

• 

fl Art2. 422 - Será obrigatária em cada Unidade Universitária,	 1
freqüência do professáres e alunos, bem como a exec nnão dos pro-

...gramas de ensino, respeitando o seu planejamento.- . 	 •

) Parágrafo 12 - Será privado do direito.de 'prestar exames ,.o
a1 uno que deixar de Comparecer ao ganimo de atiles e exercíciose

previsto nos respectivos Regimentos, nunca superior . a 25%./

Parágrafo 22 - A Unidade Universitária deverá promover	 on

q)
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qualquer interessado poderá requerer o afastamento temporário de

professor que deixar de comparecei, sem justificação a 25)6 das as

' las e exercício' seu cargo ou não executar pelo menos 3/4 . de

seu plano de ensino caso em geo a Unidade promoverá sua compleaj

mentação,	
. .

Parágrafo 32 - A reincidencia do professor na falta prevists.

no paragraio\ anterior importará, para os fins legais, em abandono

de cargo -

SECA() II

W habilitação e promoção nos cursos universitarios

Art2. 432 - A verificação do aproveitamento dos estudantes,

em qualquer dos cursos universitários, seja paro expedição de cer

tificados ou diplomas, seja para promoção escolar, será regalada

pelos Regimentos das Unidades Universiterioa, observada a lei

SEÇA0 II]

Jos diplomas e das Dignidades Universitarias

arte . 442 - A Universidade do Pará expedirá diplomas e cai-ti .

ficados para distinguir profissionais do oltos meritoi e persona-

lidades eminentes.

Parágrafo 12 - O diploma de Doutor será conferido após defe-

sa de tese, realizada de ardo com as pormos estabelecidos.-

Parágrafo: 22 - Os títulos de Professor é de Doutor - llonoris -

.Cause serão conferidos pelo Conselho -Universitário-, deainnté'yoto

fol;orávsi do d.i. Irereos de seus membros.

CAP/TULO III

Dos trobblhos de pesquisase tecnico-cientificos

arte. 452 - A Universidade desenvolverá obrigatóriamente atl

vidades de pesquisas tecnico-cientificas es . serviços próprios de

cada Unidade, em órgã6. a eles anexos ou comuns a dois ou mais, ou

ainda, autônomos, conforme couber em cada caso.

Parágrafo ánico - Atendidos os fins especiais do ensino . ,a

das investigações científicas, esses órgãos poderão manter'servi-

ços abertos ao pablico e remunerados, ouvidos os Conseihos Univer

eitário e de Curadoreá.
Arte. 452 - Quando o órgão do natureza tecnico-cientifica

servir a um só estabelecimento,_sua organização e fucion'amento se

rio regulados no Regimento dessa Unidade; quando camum ou autado-

mo, terá os suas atividades reguladas em Regimento próprio. apro-

vado pelo Conselho Universitário.
...--- •

T/TULO..V

am administração-das Unidades Universitárias

CAPITULO 1

te por seus pares ., por trea ages, em reunião convocado

presidida pelo Diretor; a.'„'ar

d) $ paios profesaároa emeritoa;

e) . por doia (2) representantes aos discentes, na termo ao

Regimento de cada Unidade.

Parágrafo ;mico - Sómente professeres catedri.ticos efetivos

poderão participar de deliberação ;lebre provimento do cátedra, do

carpe em geral O de tunçOea.

• •	 . &EÇXOXt

Do t,onaelho Departamental

Arte. 502 - O Conselho Departamental, órgão-planejador e eocie

denador do ensino e da pesquisa em cada Unidade Universitária, se-

rá constittildot

a) pelo Diretor, como sou Presidente; 	 •

h) pelo Vice-Diretor; •

c) peles Chefes de Departamentos;	 •	 -

d) por um representante dos professares adjuntosl.

e). por um representante doe assistentes de ensino;

f). por um representante dos instrutores de ensino;

g) por ires representantes do corpo discente.

Parágrafo Gnico - A escolha dos diferentes representantes do

que trata este artigo será feita de acardo com o Regimento de cada

Unidade Universitária

a) pelo Diretor da 'unidadevcomo seu Presidente;

b) pelo Vice-Diretor;

c) _por tres professares catedratiCos no efetivo exereicimi

colhidos segundo os Regimentos respeetivbs;

a) por um 'representante do corpo discente"; no forma do Regi.
mento de cada Unidade.

saçxo 'ft!
Da Diretoria

'Arte. 53a - A ' airetoria,.exercida pelo Diretor, é o órgão exe

cativo que coordena, ' fiscalisa e_superintende as atividades da Una.

dado Universitária. .
r. 

Arte . 542 - O Diretor soro nomeado pelo Presidentada RepablA

co, que o escolherá em jista •Teriplice, de professares cotedraticos

efetivos, organizada pela respectiva Congregaão'e encaminhada pe-

io Reitor, podendo ser reçonduzido duas vezes, desde que 	 consto

.seu Dome da lista triplico para escolha de seu sucessor.

4.atragrafo 12 - O Diretor. será nomeado por periodo de cinco-aa
Das administrações geral e especial

Arte. 472 - Cada Unidade Universitária; seja estabelecimento

de ensino, instituto ou serviço,tecnico-cientlfica, obedecerá às.

normas de administração geral, fixadas no Regimento da Reitoria e

As da administração especial definidas no seu praprio Regimento.

CAPITULO II

Das addinistrações das Escoiaa o Paculaades

diti2 - A direção andministração das Escolaa a Faculda-

des serão exercidas pelos seguintes órgãos',
	

•	 ,

Art g . 512 - O Regimento de cada Unidade - estabelecerá sua '

ganização didática em Departamentoe Como Unkdaties do ensino,

SEÇA0 III -

.Do Conselho Administrativo

Arte. 522 - O Conselho Administrativo, Orgao consultivo do Di

, retor, para o estudo e solução de tedas'as questões adminiatrati -

,vas e financeiras da vida do estabelecimento, será constitnidot

Parágrafo '22 - Nas suas. faltas e impedideatos, o Diretor será.

substituido pelo-Vice-Diretor; e, na falta deste, pelo professei,

,catedrático,. membro do Conselho Administrativo, sais antigo no .5
r giaterio.

• Parágrafo 32 . - O cargo de Diretor não desobriga o professor

• de suas. atividades didáticas.

• ICAPITULO Irt

Da administração" doe institutos n serviços

tecnicos • científicos

Congregação;

Conselho Departamental;

Conselho Administrativo;

Diretoria

5gX0 I

ba Congregaçâo

ka.e..492 1- A Congregação, órgão superior da direção adminio

trStive, pedagógica e didetica.de cada Escola ou Faculdade, será

4,..natituidti$

a) pelos professares catedráticos em exercício;

b) peloa . professares interinos;

c) por um representante dos livre-docentes da Unioaue, etea

Arte. $52 - Cada Instituto ou serviço téeniCe-cientifico au-:

tórindo terá um Diretor designado pelo Reitor.

Parágrafo Gnico - A'escolha do Diretor de Instituto ou aers1

ço, recairá em titular di . cadeira que-estiver diretamente Ligada

As atividades especificas do tnatituto ou serviço, salvo ,.motivo
relenante que a isso impeça.

-

ITUDO Yr.
Do patrimônio, dos recursos e do regime financeiro"

CAPITULO I

Do Património

..artR. 555 - O patrimenio da Univqrolaoas, adaApaffiaraao
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Reitor, com observancia das condições legais e regulamentares,
constitUidot

a) pelos bens meveis, semoventes, ¡neveis, instalações. tf-
. tulos e direitos dos estabelecimentos incorporados;

Ia) ' pelos bens e direitos que lhe forem incorporadoà em - vir-
tude de lei ou que a Universidade aceitar, oriundos de

. doações ou legados;

o, pelos bens e direitos que a Universidade adquirir;

d) pelos fundos especiais;

e) pelos saldos doa exercícios financeiras iransfeddea pa-
ra a conta patrimonial.

Art2. 572 - Os bens e direitos pertencentes a Universidede
" &àmente poderão ser utilizados na realização de seus objetivos.

Parágrafo enico - A Universidade poderá promover inversões
'tendentes à valorização patrimonial e à obtenção de rendimentos a
placáreis na realização daqueles objetivos.

Arta. 582 - A aquisição do bens e váloree, por parte da Uni-
versidade indepcnde de aprovação dp Govárno Federal; mas a ' aliena
ção e a oneração de seus bens imáveis, sOmente poderão ser efeti-
vadas apes autorização expressa do Presidente da Repeblicn, ouvi-

. do o Ministério da Educação e Cultura. Num e noutro casos. a Rei-
toria ouvirá, previamente, os Conselhos Universitário e de Curado
rei,

Art2. 592 - A Universidade poderá receber doações ou legados
Com ou sem encargos, inclusive para a constituição de fundos esp.
ciais, ampliação de instalações ou custeio de determinados servi-
ços em qualquer de suas Unidades.

CAPÍTULO II
Doa Recursos

Art9. 602 - Os recursos financeiros da Universidade 	 serão
provenientee dei

" a) dotações que, a ' qualquer t(tulo, lhe forem atribuidas no
orçamento da Uniãodos'Estados e do. Municípios;

b) dotações • contribuições, a titulo de subvenção, conceda
das por autarquias ou por pessoas físicas ou jurídicas;

.c) rendas de aplicação de bens e "valores patriminiais;

d) retribuição de atividades remuneradas dos seus serviços;

e) taxas e emolumentos;"

f) rendas eventuais.

• CAPÍTULO III
Do regime financeiro

Art2. 612 O exercício financeiro da Universidade do Pará
:.coincidirá com o ano civil.

aría. 622 O orçamento da Universidade será uno.

Parágrafo fanico - Os fundos especiais de aue trata o artigo
'692, terão orçamento a parte, anexo ao orçamento geral da Univer..,•

cidade, regendo-se a sua gestão por estas normas, ' no que forem a-
plicáveis.	 .

Arta. 632 - É vedada a retenção da renda, para qualquer epli
,tação por parte Ãate Unidades Universitárias, aevendo o produto de
Veda arrecadação ser recolhido ao erga° central e escriturado na
receita geral da Universidade.

. ,	 .	 .
'Art.2. 642 - A proposta orçamentária do Poder-Executivo Oen-

eignprá, na parte referente ao Ministério da Educação e 'Cultura.
.dotaçães glabaia destinadas à manutenção da Universidade.

Artg . 652 - Para a organização da proposta orçamentária
Universidade, as Unidades remeterão à Reitoria, em cada ano,
previsão de suas receitas e.despesas para o exercício. consideran
do devidamente, discriminadas, e juntificadas.,

Paráaraio talco - A Reitoria encaminhará a 'proposta ao Congo-
lho Universitário, que a julgará, para posterior aprovação pelo
Conselho de Curadores.

Art2a, 66* d. A Proposta geral dta_Unlyersidadsa.;_eptepreentfindd..;-

a receita e a despesa, depois de aprovada pelo Conselho de Curado
res, será remetida, ao 'órgão central 'da elaboração do orçamento
da União e.ao Ministerio da Educação e Cultura, a fim de servir
de base à proposta do Poder Executivo. "

' Arta ". 672 - Com base no valor das " dotações, que o Orçamento'
Geral da União efetivamente conceder, a Reitoria, ad referendum
do Conselho de Curadores, promoverá o reajustamento dos quantita-
tivos constantes de sua proposta,geral, anteriormente aprovada. U
ma vez aprovado o reajustamento pelo Conselho de Curadores,consti
atará ele o orçamento da Universidade.

Arta. 682 - No decorrer do exercido, poderão ser abertos cre
ditos, adicionais, quando o exigirem as necessidades do serviço,
mediante proposta justificada da Unidade Universitária, endereça-
da ao Reitor, que a submeterá ao ' Conselho de Curadores. *

.	 a-•
Pareerdo 12 - Os credites seplementareti proverão aosi'servi-

çoe, como refOrço, em virtude de manifesta inauficiencia da dpta.a
ção orçamentária. Os credites especiais proverão a objetivos não •
computados no orçamento.

Parágrafo 2 2 - Os credites íuplementarea perderão a vigendo
- no áltiac dia do exercício. Os credites especiais terão vigencio'
pelo prazo de dois anos.

Art2 . 692 - Mediante proposta da Reitoria ao Conselho de Cu-
radores, poderão ser criados Fundos Especiais, destinados ao cus n
tele de determinadas atividades ou programas específicos, cabendo
a gestão ao seus recursos ao Reitor, quando o Fundo corresponder.
a objetivo que interesse a :ais de uma Unidade Universitária, ou
ao respectivo Diretor, quando disser respeito a objetivo de ide-.
resse circunscrito a uma se Unidade.

Parágrafo fanico Esses fundos, cujo 'regime contábil será o -

de gestão, poderão ser constituidos por dotações para tal fia ex-
pressamente consignadas, por parcelas ou pela totalidade de salde
financeiro e por 'dotações ou legados regularmente aceitos.

Art 2 . 702 - O Diretor de cada Unidade Universitária apreseria
terá no Reitor, anualmente, relaterio circunstanciado de aua adaa
aistraçâo no exercício encerrado.

1
Art2. 712 - A arrecadação de toida a receita a sua contabill4

seção, bem como a da despesa e do património, será centralizadp
pa Reitoria.	 '	 _

Arta 722 - Os saldos verificados, no encerramento do exerci
cio financeiro, serão levados à conta do fundo patrimonial da Vat
versidade ou, a criterio do Reitor, ad referendum do Conselho - di
Curadores, poderio ser, no todo ol em parte, lançado nos fundes
especiais previstos no Art2. 692.

TITULO VII

'Do pessoal

CAP/TULO I

Va ima constituição

Art2. 742 O corpo docente das Faculdades, Institutos e
coles poderá variar na sua constituição, de acardo com a natureza"
peculiar do ensino a ser ministrado, devendo o professorado ser _constituido por uma carreira de acesso gradual e sucessivo.

Art2, 752 - Os postos sucessivos da carreira de ~loteria se
cão os Snuintes:	 • \-

a) instrutor;
b) assistente;

.c) professor de nível superior (professor adjunto); •
• ' d) professor catedrático..

Art2. 762 - A carreira de maainterio: do que trata o artigo
anterior, será regulamentada pelo Conselho Universitário.

irt2. 772 - Os professores catedráticos serão, nomeados por
decreto do Presidente da Repablica e escolhidos mediante concurso
na forma aa legislação vigente e do Regimento da Escola ou nen.>
alado, semente- podendo concorrer a esse concurso os docentes lia:
vrea e os,proiessóres catedráticos da disciplina, de Escolas ou:
faculdades congênere. oficiais 014 raconimeldffil. • as Pessoas de
comproVado notário_saber.a. estas a juizo da respectiva Çdpgr.,fird41421

da
4
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Art2. 789 - A livre docencia será concedida mediante provem

de habilitaçio, realizadas de acórdo com a legislação vigente •

com o Regimento da Escola ou Faculdade a que se destinar.

Art2. 792 - O professor interino refere cadeira que não te-

nha titular, ou cujo titular não se encontre em efetivo exercício

funcional, competindo-lhe atividades de ensino.

Paregrafo ártico - O professor interino que não se inscrever

em concurso para a cedeira que esteja ' Ocupando será havido autoce

ticanente exonerado, a partir da data de encerramento das inacri-

ções

Art2. 809 - Os professores interinos serio nomeados pelo pra

sidente da Repáblica, mediante proposta da Reitoria, por interne-

dio do Ministerio da Educação e Cultura.

Parágrafo ánico - No interregno entre a indicação e a posse

do professor nomeado para a interinidade, 'poder o indicado	 en-

trar no exercício do ensino, mediante contrato, a titulo	 precá-

rio, com a Reitoria da Universidade, ad referendum do	 Conselho

Universitário.

Art2. 812 - Os iumiliares de ensino e os de pesquisa terão

e sua discriminação e a especialização das funçõea fixadas no Re-

gimento de cada Unidade Universitária.

Art2. 829 - A Reitoria poderá contratar profesaórea, nacio

anis ou estrangeiros, na forma prevista neste Estatuto, para re-

ger, por tempo determinado, cadeira ou disciplina vaga, cooperar

no curso de professor catedráiico, a pedido deste, realizar cor -

aos de Operfeiçoamento e de es pecializaçáo, e executar e orien-

tar pesquisas científicas.

Parágrafo (mico - O contrato previsto neste artigo sã se fa-

rá mediante justificação das vantagens didáticas e culturais que

dele decorram.

CAPITULO III

Do pessoal administrativo e auxiliar

Art*. 832 - Os Regimentos da Reitoria e dite Unidades Univer-

sitárias, discriminarão o respectivo pessoal administrativo,a na

tureza de seus cargos, suas funções e deveres.

Parágrafo ártico - Cabe ao Reitor a distribuiçao do . pdisoal

administrativo e auxiliar.

TITULO VIII

Do regime disciplinar

Art9. 842 - O Reeimento da Reitoria , . o de cada Unidade dia-

porão sabre o regime disciplinar a que ficará sujeito o pessoal

discente.

Parágrafo 12 - As sanções disciplinares ierãot

a) advertáncia;

b) repreensio;

e) suspensão;

d) . exclusão.

Parágrafo 22 - As sanções constantes das alineas a e a do

parágrafo anterior.e nade euspenaão, ate quinze dias, serão da

competencia do Reitor e dos Diretores; as de suspensão ate noven-

ta dias, do Conselho Univeraitário ou das Congregações, como dis-

puser o Regimento.

Parágrafo 32 - Ao Conselho Universitário compete impor exclu

sio.

Art2. 852 - Dos atos qu'e impuserea penalidades disciplinarei;

caberá recurso para autoridade imediatamente superior.

Parágrafo 151 Os recursos serio interpostos pelo interessa-

do, em petição fundamentada, no prazo de quinze dias, a contar da

data do ato recorrido e serio encaminhados por intermedio da auto

ridade que houver imposto a penalidade e quando não contiverem ex

preasões desrespeitosas, cabendo àquela autoridade a instrução ne

ceesária.

Parágrafo 29 - O Conselho Universitário será a última inetea

eia, em qualquer caso, em meteria disciplinar

-Arte . 860 -Ao servidores da Univ.eraidade..eat.iio, sujeitos

penalidades constantes do Estatuto doe Funcionário. Páblicoe Ci-

vis da União.

T/TULO IX	 .

Da vida social uniVersitaria

CAPÍTULO I

: ima associações

Arte. 8:79 - Para eficiencia e prestigio das instituições uni-

versitárias, serao dotados meios de cultivar a unlio e a solida

riedade dos profesaóres, auxiliares d; ensino, antigos e atuais a

lunos das diversas Unidades Universitárias.

Art9. 889 - A vida social universitária terá como organiza.

çes fundamentais as associações de classe;

a) dos professeres da Universidade;

h) dos antigos alunos das Unidades Universitários;

c) dos atuais alunos

- Art2. 802 - Os professõres das Unidades Universitárias pode-

rão organizar uma ou mais associações de classe, submetendo o reo

pectivo estatuto á aprovação de Conselho Universitário.

Parágrafo ;mico - A sociedade dos professãres universitarlos

destina-se, entre outros fins:

a) a instituir e efetivar medidas de providencia • benefi-
caricia aos membros do corpo docente Universitário;

b) a efetuar reuniões de caráter científico e exercer atir.

.	 .dades de caráter social.

Art9. 909 - Os antigos alunos das Unidades Universitárias ot

ganizarão uma ou mais associações, cujos estatutos deverio ser a-

provados pelo Conselho Universitário,

Arte. 919 - O corpo discente de cada uma das Unidades Univer

eitárias deverá organizar um Diretório, destinado principalmente

8 criar e a desenvolver o espirito de classe, a aprimorar a cultu

ra e defender os interesses gerais dos estudantes e tornar agradá

	

vol e educativo o convivia entre eles. 	 -

Parágrafo 1 2 - O estatuto do Diretório referido neste artigo

deverá ser aprovado pela Congregação da Unidadka que pertencer.

Parágrafo 2 9 - O Diretório será reconhecido cem° órgão de te

presentação do corpo discente da respectiva Unidade Universitária,

na forma deste Estatuto.

Parágrafo 32 - O Diretiirio de que trata o presente artlgo,or

ganizará comissões permanentes, constituidaa de aeugoe a ele per

tencentes,, entre as quais deverão figurar as tree seguintes:

a) comissão de beneficencia • previdencial

b) comissão cientifica'

o) comissão social.

Parágrafo 4Ti - As atribuições do Diretório de cada Unidade

Universitária e as de cada uma das suas comissees serio distrimi.

nadas nos seus estatuto°.

Parágrafo 59 - O Diretárío apresentará ao Conselho Adminis

trativo da Unidade Universitária, a que pertencer, ao termo de ca

da exercício, um balanço documentado, comprovando a .aplicaçio do

auxilio recebido, bem como a de cota gen que concorreu, sendo ve-

dada a distribuição de qualquer parcela de auxilio, antes de apro

vedo o balanço relativo ao período anterior.

Art2. 922 - Com fim de estimular as atividades das associa-

ções de estudantes em obras de assistência material ou espiritual

em competições e exercícios esportivos, e em comemorações cívicas

e iniclialvas de caráter social, poderá cada Unidade Universitá-

ria incluir, na proposta orçamentária anual, a subvençâo que jul-

gar can'eniente.

Art2. 932 - Destinado a coordenar e centralizar a vida so-

cial discente da Universidade, será organizado o Diretório Cen-

tral dos Estudantes, constituido por dois representantes de cada

um dos Diretários das Unidades Universitárias.

Parágrafo Unice - im -Direterio Central dos Estudantes caber

a) elaborar o seu estatuto para os efeitos consignados na

alinea c do Art2. 162 do Estatuto da Universidade;

O participar, pqr .çeu Pre8idente3 do Conselho_Universitám

O-21J:



ai representar, pelo seu Presidente,
„ forma dato Estatuto.

o coroe discente,	 na
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promover a aproximação e a solidariedade entre os Corpos
discentes das diversas Unidadea Universitárias; 	 . 1-
realizar entendimentos com os DiretOrios de solenidades
acadenicas • de reuniõeesocialal

sugerir a cogcessão de bálsas de estudo;

promover reunióes de : caráter científicoidas quais 80 e--1
xercitea os estudante° ee discussões de temas doutrina-,
rios . od Se trabalhos de .observação e de experiencle,

I - 18 boras para o 0.-ofeelaor;

II - 24 Ureia para o professor snijunto, aaaaa vente e ausiiian ,_ ris 4e:ensino e de pesquisa.;

r.. - 444-horae para o pessoal que execute trabalho de natureza:
braçal e subalterna;

1V.- 32 • meia horas, para os demais servidores'.
• Parágrafo 1 2 - Nas-horas de trabalho acima provier... se ÇO111..

¡mal as destinadas As reuniões dos Conselho Universitário e. de
Curadores, da Congiegaçeeedos Conselhos bepartamental e Adminie.
trativo.

e)

d)

,
-a)

f) canicular a 'educação física;

Da assisnáncia aos estudantes

Arta. 94 2 . Para efetivar medidas de previdincia e beneficén
cia, Co relação aos corpos discentes dás Unidades UniVersitáriaa,
Inclusivo para el concesaão de bolsas dó estude, deverá haver en-
tendimentos centre a - Reitoria.e'o Diretarie Central dos Estudantes..
a fim de que, naquelas medidas., seja obedecido rigoroso critério -.
de jaz-tio:e de oportunidade.'	 -

Lrtg .". 952 A .Reitoria Organizará o serviço de assistencia.
aldico coeial aos membros.decorpo discente.

-:CAPITULO III -

..Das.toloat ale viagens e de estudos
,

artg . 982 - O Censelho Universitário podaraincluir, no orça
mente anual, recursos destinados a balsas de visagens ou de caiu-,
dos, para-o fim de proporcionar os maios de especialização e aper
éfeiçoamento, em instituições do pais d do estrangeiro, a profoasg
res, técnicos' e auxiliares de ensino ou e diplomados pela Univer-
sidade do 'Pará, 'que tenham revelado aptideea excepcionsia. •

Peragrtifo ;une) - Entre o Conselho Universitário e os enco-
lhidos serão convencionados os objetivos s data viagens de estudo ou
r	 ,.
pensionato.o tempo de permanancia.a pensa° e as Obrigações a que .
ficam.aujeltes. •;

TITULO X

Disposiçõea gerais_ e tretaell'oreas.

CAPITULO 1

Das aisposições gerais

Artg . 972 - A Universidade praticará, sob sua ezclueiva
poneabilidade, todos os atoa . pecullares ao seu:funcionamento;

Art2 982 - A situação dos funcionários da Universidade do
Pará reger-se-á pelo Estatuto doa FuncionáriOe PábliCoa Civis :de -
União e legislação subsequente. - •

Parágrafo le - Aos servidores do Quadro de Pessoal da Nivea:
cidade do Pará ficam assegurados todos os direitos e vantagens a..

: A.ucia e os tjUeyenham a ter os demais servidores da União.. 	 -

Parágrafo 22 - Tadae as ocort;edclas relativas A vida funcio-
nal doa servidores pfiblicoa,'n que se refere este artigo, ' aerão
conunicadas . ao Ministério da Edueacãoe Cultura, para os devidos
assentamentos.

- si-te. 992 - Em casea'espeeials. amplaiedte justificedoa, -. • a
ma:cri:mento do interessado e mediante proposta da Congregação,

pelo Conselho Unlversitirio , p0derá ser concedida a. proteisWcat2
crátice, a dispensa temporária . das obrigações do Magaterio, ' ate.
C] ano, a fie do que Me devote e pesquises em assuntos de sua es-

• pecialidads,-no paia nu no estrangeiro, sem prejuizo dos 88118 di-
reitos e vantagens, atendida a legislação vigente.'

J.	 •

Art2 1002. O-Regimento da Reitoria e os das. Unidades ' serão
elaborados COM rigorosa obeervencia da iegialação federal em vi-
gor o -.1ste _Estatuto; considerando-ao automaticamente incorporada
ao Regimento qualquer nova . diapeatção legal ou - alteração do Esta-

, tato.

'Art2. 101 5 - Os Regimmatoa consignarAeo nâmero de horas de-
trabalho semanal, ohtervando:me a seguitete.discriclaaçãqa

4- •
,	 •- Parágrafo 22 - É obrigatOrlo o • desdonto, em falha 4e pagam
to, das'boras de ausência de trabalho, calculado à base do total
perdei:lido lmensalmente pele' servidor, bem como o-desconto de ua
dia por não comparecimento à cestão de OrasZo de deliberação cole-
tiva de que participe.	 • ' •	 . •

arte. 1022 - LUnivorsidade_do Pará procurará estabelecer:ar
ticulação com as demais Universidades brasileiras - e com as eitrens.-

-geireue, para intercâmbio de professares ou dee qualquer elemento
rde ensino.

Artg . 1035..- O professor catedráticeefetivo.de cadeira etr.
primida, ou que não funcionar por falta de alumes, em qualquer co

"ao, terá sua atividade aproveitada, respeitada a especialização',
mediante. deliberação do Conselho Universitário.

Art2 .1.042 -Nas eleições da Universidade, havendo 'empate,
-eonsiderar-se4 oleito o mait antigo no magieterio da Universida-
de-e, entre os . da mesma antiguidade, o mais idoso:

.farte. ,1052 . De cada Regimento da Vendado Universitária e do
texto de cada alteração nele introduzida, a Reitoria fará imedia.
ia remetem:a ao Illaisterio . da Educação e Cultura, em duas vias.

.	 .	 .
Artg . 1062 --O ato de-Investidura em cargo caia função bem as-.

sie o ato de matricula em estabelecimento universitário, importa
. compromisso termal do respeitar p lei, este Estatuto, os Regimen.

too e as autoridades quedélea emanem, 'constituindo falta pun2ve1
c deaatendinento.	 •

Art2. 1072 - Os . bona, aerviços, direitos e coime perteneen.
tez a entidades que venham a ser incorporadas -- á' Universidade,
tranaferir-ae-ão para cl,seu património, e serio lançados, mediara.

.'te Inventário, ' na contabilidade universitária.
,	 •	 ,

• 'Art2. 1082 - A Universidade abster-se-á de promover ou auto.'
rizar quaisquer manifestações de caráter político. 	 .

"	 -Art2. 1092 - A Universidade do Pará • terá um estandarte e ad2
taro' Ui símbolo e, um dístico, além do silo universitário.

- •
Arta. 1102 , --No Conselho Universitário, nas ,Congregaçõea 	 e

• :nos Conselhos bipartamentals, - de acórdO"com , o artigo 78 .da
1.024, de 20 de-dezembro 40,1961, bem como nos Conselhos Adminis-
trativos, . conforme estabelece este Estatuto, os : representantes
diseentea : terão direito devoto em todos os assuntos que não. fo.

.Tem privativos de profespOrea catedráticos.

Parágrafo Unice - É vedade a acumulação de cendazos pelo Mel
co . estudante.

- Arta . II1 2  - SoMente profesaórea . catedráticoa efetivos pode-
rãe 'participar .de deliberação sobre Provimento' e desprovimento de
eátdera, de cargos ea geral e de Nações, .de modificação deste Cs
tattito e' para-veto de . Resolução. Igual restrição 'é imposta a prof
fessor Interino - investido no cargo de Diretor de Unidade.	 --

formação de orientadOrea de ensino médio, curso especial a que 12
Art2. 112e --Na Faculdade de Filosofia &era criado, Pare _ 21

;

rio direits de acesso os licenciados em pedagogia, filosofia, pel
celogia ou cienciaa aval-eia, bem como os diplomedoe em Educação
"laica pelas Escolaa Superiores de Educação Flaiee a o inspetores
federais de casino, todos com estágio mínimo oe , , treo (3) anoa de
maglaterio,

Art g . 1132 . -0 eurricuio Mínimo e a duração-dos 'cursos	 que
habilitem à obtenção de diploma capaz de asaegurar prtvtiestos pa,.	 .
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re o °xereteio da profissão liberal serão fixados pelo Conselho MINISTÉRIO DO TRABALHO

• E PREVIDÊNCIA SOCIALFederal de Educação.'

UNIVERSIDADE DA PARAM
PORTARIA DE 12 DE JULHO

DE 1963

O Magnífico Reitor da Universi-
dade da Paraíba, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto da
Universidade, aprovado pelo Decreto
n9 50.148, de 27 de janeiro de 1961,
resolve;

N9 199 — Conceder, ex-officio, na
forma do artiço 8 9 do Decreto núme-
ro 50.562, de 8 de maio de 1981, que
regulamentou a aplicação do artigo
04, da Lei n9 9.780, de 12 de julho
de 1960, e nos termos do artigo lê do
citado decreto com a nova redaçãsii
dada pelo artigo 19 do decreto nú-
mero 81.624, de 17 de dezembro do
1962, e abule de acorde com a Ordem

de Serviço n 9 27, de 9 de junho ee
1961, da Diretoria da Divisão de Pes-
soal eo Ministério da Etchicaçao e
Cultura, gratificação de nivel univer-
sitdrio de 20% (-vinte por cento) ao
Prof. Catedrático, lotado na Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras
da Universidade da Paraíba, José Ra-
fael de Menezes..

Nos termas do artigo 89, parágrafo
único do decreto n9 50.562, de ....
8.5.1961, a gratificação ora concedida
será paga após a publicação da pre-
sente portaria no Diário Oficial, re-
roagindo ()e efeitos da concessão a
18.5.1961.

A despesa decorrente da presente
eenkertaria será atendida pelos recursos
que eoeem consignados à, Universi-
dade em oggenseeitos. — Mdrio Moa-
eyr Pôrto, Rafor."

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

Ata. da rcassunção de - exereiclo de
função, pelos Membros cio Conselho
Administrativo • do I na tituto de
Aposentadoria u Pensões dos Ferro-
Varias e Empregados em Servos
Públicos.
Aos quatro dias da mês dê setembro

do ano de mil novecentos e sessenta
e três (1963), na sala de reuniões do
Conselho Diretor do Departamento
Nacional de Previdência Social, Edi-
fício do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, Estado da Gua-
nabara, na presença do mencionado
Conselho Diretor e outras peseôas,
compareceram os Senhores Aldérico
Nascimento, Nelson Mendes e General
Aluisio de Andrade Moura, Membros
do Conselho Administrativo do Insti-
tuto de Aposentadoria o Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Ser-
viços Públicos, para o fim de reassu-
mirem suas funções no referido Twitie
luto, de acôrdo com a Resolução nú-
mero novecentos e um (901) barra,
sessenta e três (63), de" três (3) de
setembro de mil novecentos e sessenta
e três, do já citado Conselho Diretor
do Departamento Nacional de Previ-
dência Social,. a seguir transcrita:
"Resolução numero nevecentos e um
(901) barra, sessenta e três (63) —
Sessão de três (3), une, nove (9),
traço, mil noveoentos e sementa. e
três. Assunto: Reintegro o C.A. do
IAPFESP e dispensa Intereento Re-
metente; Ministro do Trabalho. ZeS-
tinatárlo: C.D. do D.N.P.S. Releeer:
Conselheiro . Roberto Eiras Finceeen
Werneck. O Conselho Diretor do De-
partamento Nacional da Previdência
Social, per unanimidede, Consideran-
do que o Senhor Ministro de Estado
dos Negócios do Trabalne e Previdên-
cia Social, à vista da comunicação do
Presidente da COMISS5.3 de Inquérito
designada pela Portaria n.9 DNPS-
108-63, encaminhada pela Resoluçeo
DNPS-CD-883,63, e segundo a elDalviam cessado as causas da intervençae,
face ao parecer d2 Dr. Consultor
Jurídico,' resolveu acolher desce Con-
selho Diretor e determinar f5sse le-
vantada a Intervenção e reinvestiria
o Colegiada; • Ressalve reinvestir em
suas funçõea os membros do Conselho
Administrativo do Instituto de Apo-
sentadoria e ,Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Pábnces.
Sra. Alcierico Nascimento, represen-
tante .dos em pregadores; Nelson. Men-,
des, representante dos segurados e
Gel. Aluisio de Andrade Moura, re-
presentante do Governo, e, era em-
sequência dispensar o Dr. Mareei°
Pimentel das funções de Interventor.
Ausente o Conselheiro José Luziano
de Nóbregs Filho. (a) Roberto Eiras
Furquim We rneck-Conselheiro Rela-
tor (a) Dente Pellacani — Presi-
dente". Em face 'Uma Resolução, o
Senhor Diretor Geral do Deoarta-
mento Nacional da Previdencla Social
declarou os Senhores Membros do
Conselho Administrativo do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Fer-
roviários e Empregados em Servioes
Públicos reinvestidos em suas funções
no mesmo Instituto, os gude reafir-
maram o propósito de bem servir. Do
que ocorreu, para constar lavrei a
presente ata eme depois de lida e
achada conforme, vai assinada pelo
Senhor Diretor Geral do Departamen-
to Nacional da Previdência Social,
pelo Interventor, Dr. Marc slo Piram-
tel e peles Senhores Membros do
Conselho Administrativo, reinvestido,
— Dente Pellacani — Mcereelo Pi-
menta Aldérico Nascimento —
Nelson Mendes — Geei. Alil4si0 de
Andradç Moura. .

SERVIÇO DE ALUIENTAÇÂO
DA PREVIDIMCIA SOCIAL

•
Apostila

Alberto Ferreira Tavares — Ao ser-
vidor a quem se refere o presuife
ate foi cencedlOo a geatificeção ad.-
clonal per tempo de servi na base
de 15% dos seus vencimentee cie nen.-
do com o disposto no art. leu, oa
n.9 1.711, de 28 .ers outunco de 1952
(EPPCU) a partir de 29-12-61 por
havei completado 20 (vinte) anos de
efetivo exercício no dia 28-1e-61 con-
soante despacho ceando no precesse
n.9 33.395-62.

CONSELHO FEDERAL
DE QUIMICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 9 19
Considerando a diversidade das ea-

racteristicas regionais do pais, no to-
cante ao desenvolvimento económico-
industrial, bem como quanto a distri-
buição dos profissionais tia química
em suas diferentes categorine;

Considerando que em virtuce de tal
diversidade os Conselhos Regionais
de Química têm encontrado grande
dificuldade -em adotar uni conceito
ani/ornie e "fábrica de pequena ea-
pacidate' , para os fins ,revistos
Rema ção Normativa ne- 11 de,ste
CFQ:

E. usando da atribuição que lhe
confere o art, 89, alínea "c" e "f"
Lei n9 2.800, de 18-6-56, o Conselho
Federal de Química resolve:

Art. 1.v Aos fatores indicados nas
alíneas a, h e c do Art. 3.9 Resolu-
ção Normativa ne 11, deste conselho
cada Conselho Regienai de Química
poderá atribuir pesos varievele de 1
a 10, para o fim de obter, pela media
ponierada, uns índice para julgamen-
to de fábrica de pequena capacidade.

Art. 2.9 Os Conselhos Rieetonals de
Quunica deverão submeter e, aprecia-
ção do CFQ, no prazo de trinta dias a
contar da publicação destl n.emnluçáf),
a eseela de pesos e o indica devida-
mente lustifIcados, que pretenderem
adotar em suas respectivas jurisdi-
ções.

Art. 3.9 Aos Conselhos Regionais ee
Química é facultado rever anualmen-
te a escala de pesos prevista nesta
Resolução, submetendo-a à aprova-
ção do CFQ.

Geraldo Mendes de Oliveira Castre
Presidente; Jorge da Cunha — Secre-
tário.

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ACORDÃO N.9 55
Vistos, relatados e discutidos estes

processos de provisionamento ae Ofi-
ciai de Farmácia (Quadro IV) acorda
Sele Egrégio Conselho Federal de Far-
niácia unitnimemente em ratificar
provisionamento nos termos da Lei
n.9 3.820, de 11 de novembro de 1960,
a: Conselho Regional de Farmácia cr0
Estado de Pernambuco e Territértó
de Fernando dg Noronha (CRF-3)
Alvaro Moreira da Rocha e,Jessé Ro-
drigues Torres; Conselho Regional de
Farmácia do Estado da Guanaba0*
(CRF-7) — Jurandyr Alves de Car-
valho e Michel Tannuri; Consell
Regional de Farmácia do Estado
Paraná (CRF-9) — José Alves
Moraes Filho; Conselho Regional
Farmácia do Estado do Rio Gran
do Sul (CRF-10) — Agenor Clamei&
Lobato, Amado da Silva, Joe()	 -
dulo Nunes Jonhy Guagnini e el.
celino Máximo Pinto Meirelles: g-
selho eg ional dê Farmácia do ni

Ast.9. 1149 - O ensino ministrado pela Universidade será gra-

tuito, na forma da Lei.

arte. 1159 - O ensino religioso constituirá disciplina de ma

tricula facultativa, sendo ministrado o regulamentado conforme o

disposto no Art9?97 e parágrafos da Lei 4.024, de 20 de dezembro

de 1901

Art e . 1169 - Será permitida a transferência de alunos de um

paro outro estnbeleclmento de ensido, inclusive de escola de pais

estrangeiro, feitas as necessárias adaptações de acórdo co. o que

dispuser o Conselho Universitário„

' CAPITULO II

Disposições transitóriaa

Art 9 . 1179 - Dentro de noventa dias da publicação deste Esta

luto, os Diretores de Unidades Universitárias farão entrega el Rei

torta do projeto de Regimento da Unidade, já aprovado pela Congro)

cação, para julgamento pelo Conselho Univereitário.

Parágrafo 12 - Ate seja aprovado o novo Regimento, continua-

rá cada Unid 'ade a reger-se pelo existente, com és 	 modificações

constantes deste Estatuto, 	 „.i.

Parágrafo 22 - Decorrido o prazo de 9,0 dias, previstos neste

artigo, sem que a Unidade Universitária haja apresentado o proje-

tode Regimento, caberá ao Conselho enive .raltárío deliberar arte

peito

Ari*. 1162 - Enquanto as Faculdadeade Filosofia, Ctenclas e

Letrae e de Cienciae Económicas, Contábeis e Atuarial* não dispo-

	 de professor catedrático efetivo, • função de Diretor pode-

rá ser exercida por professor interino.

Parágrafo Unte° - Ate sejam nomeados seus prote gem:ires cate-

dráticos efetivo, a representação das Unidades mencionadas 	 ao

• Art. 11 da Lei 3.191, de 2 de julho de 1907, ao Conselho Univerei

tário, cera feita pelos seus Diretores, que nessa qualidade chão

poderão partici par de votação •óbre medrio prtvati ;ta de professa

rem catedráticos efetivos.

árt*. 119* - Nas Unidade* Universitárias onde existir plura-

lidade de prefessOres catedráticos da asmas meteria ou de •at4ria
afim nu conexa, o Departamento de que trata o Arte. 51a diste elé n

tatuto, será constituido pelo seu agrupamento, na forma dos res-.
pOCtiVOS Regimentos

Art 9 . 1209 - Para oa efeitos do Art. 729 da Lei 4.024, de 20

de dezembro de 1961, o Conselho Universitário deverá baixar regu-

lamento prOprio, ressalvada a competencia legal de cada Unidade.

no 2/.1.71.0 e-9-63 ersee.060,00
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tado de Santa Catarina (CRP-1.1) —
1itinz Wittitz e Vânio Carlos Sampaio
/los termos do relatório e do voto do
Onselheiro Relatoe Farm. José Vear-
tpn Fleary, com a concordância do
Orenselhefro Revisor Farm. Júlio
eauerbronn de Toledo, o que tudo fica,
fazendo parte integrante do presente.

Sala das Sessões, 2() de «gesto de
1963. — Jayme Torres, Presidente. —
José Warton Fleury, Relator. — Jú-
lio Sauerbronn de Toledo, Revisor.

ACÓRDÃO N. 56.
Vistes, relatados • e ,discutidos estes

processos de licenciamento de Oficial
de Farmácia (Quadro III) do Con-
selho Regional de Farmácia do Estado
do Rio Grande do Sul — CRF-10,

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

Térino Aditivo n9 115 a contrato cele-
brado entre o Departamento Nacio-

• na/ de Obras de Saneamento e a
firma Sociedade cle Dragagem Ltda.,:
para a execuçcio de serviços de dra-
gagem e demais serviços comple-
mentores para canalização de cur,,s'
d'água e construção de diques, no
149 Distrito Federal de Obras de s'a-
neamento, Estado de Santa Cata-
rina.

acorda asee Egrégio Conselho Federal
de Farmácia unânimernente em rati-
ficar o licenciamento, nos termos da
Lei ne 3.820, de 11 de ?membro de
1960, com as atribuições anotadas em
suas respectivas carteiras nrefisslonaLs
de Aristides dos Santos. 5313 Dachary
Lemos, Joaquim Rodrigues da Costa e
Roberto Arnaldo TreM, mie termos
do relatório e do voto do Conselheiro
Relator Farm. Júlio Sauerbronn de
Toledo, com a concordânela do Con-
selheiro Revisor Farm. José Warton
Fleury, o que tudo fica Fazendo parte
Integrante do presente.

Sala das Sessões, em 20 de neste
de 1963. — Jayme Torres, Presidente.
— Júlio Sauerbronn de Toledo, Rela-
tor. — José Warton Fleury, Revisor.

contratados e cujas fõlhas, com a ru-
brica de ambos os contratantes, são
consideradas como parte integrante do
presente instrumento a que se jun-
tam.

Terceira (Discriminação dos servi.
Os) — os serviços ora ajustados cens:-
tam de prosseguimento dos serviços (te
canalização e revestimento do trecho
compreendido entre as estacas O e 30

li) do canal Ribeirão de Caldas.
aluniciplo de Poços de Caldas, 99 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamento
Estedo de Minas Gerais, de acôrdo
vcôrdo cens o projeto constante das
plantas ns. 5.746, 5.747, DMG-2.081.
DMG-2.149 e DMG-2.150.

Quarta (Quantidade e preços):

1. — Instalações e serviços prelimi-
nares, conforme especificado — Global
— Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros-.

por metr o cúbico.mo.	 .
4. — Escavação em rocha, num vo-

lume de 3.000 ares mil) metros cúbi-
cos — Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)
por metro cúbico.

5. — Aterros, num volume de 17.000

Ie..— Concreto ciclópico, num vo-
lume de 1.600 (mil e seiscentos) me-
tros cúbicos — Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros) por metro cúbico.
• 11. — Alvenaria de pedra argamas-

sada, num volume de 750 (setecentos
e chicdieeta) metros cúbicos — Cr$ ..
6.000.00 (seis mil cruzeircs) por metre
cúbico,

12. — Concreto simples para o fun-
do e muros laterais entre as estacas
29 -I- 8.00 e 30 -e 5,00, num volume de
120 (cento e vinte) metros cúbicos —
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) por
metro cúbico,

13. — Revestimento de funde de ca-
nal com laiões rejuntados. numa área

19. — Fôrmas planas para ponte,
numa área de 350 (trezentos e dal-.
qüenta) metros quadrados — Cr$
1.500,00 (mil e quinhentos cruzeiros);
por metro 'quadrado,

20. — Escoramento para ponte, num
volume de 450 equatrocentos e cin-
qüenta) metros cúbicos — Cr$ 1.400,00
(mil e quatrocentos) cruzeiros por me-
tro cúbico.

21. — Passeio cimentado, numa área
de 40 (quarenta) metros quadrados —
Cr$ 5.00000 chinco mil cruzeiros) por
metro quadrado.

22. — Concreto para configuração
dos pa.sseics, num volume de 20 (vin-
te) metros cúbicos — Cr$ 8.000,00 (oi-
to mil cruzeiros) por metro cúbico.

23, — Fernecimento, dobragem, ar-
mação e colocação de ferro estrutural
CA-37, num total de 14.000 (quatorze
mil) quilos — Cr$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta cruzeiros) por quilo, papa

Aos trinta dias do mês de agôsto de
1963, às dezesseis horas, na sede co
Departamento Nacional de Obras sie
Saneamento (DNOS), na Avenida Pre-
sidente Vargas, número sessenta e
dois, oitavo andar, neste E,stado, saat
da Procuradoria Geral, comparecem
o Procurador de primeira cate;orta.
Bel. Dilson Melgeço Filgueiras, 0 .se-
tor da Divisão de Administração re-
mo representante do DNOS, ex m rio
disposto no art.. 80, 29. inciso Ui,
do Decreto n9 1.487, de 7 de novem-
bro de 1962, e o Sr. José de Camelino
Lege, na qualidade de Diretor ia fu-
ma Sociedade de Dragagem Ltda , es-
tabelecida no Rio de Janeiro, Et,emie
da . Guanabara, na Avenida Graça
Aranha, número cinquenta e sese, de-
cimo primeiro andar, parã o fim de
assinarem o presente termo aditivo ao
contrato celebrado • entre • amen; no
dia dois de julho de 1963, para a exe-
cução de serviços de dragagem e ar-
mais serviços complementares meti
canalização de cursos d'água e 'cons-
trução de caques, no 149 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Esraiio
de Santa Catarina, de conformidade
com a decisão do Tribunal de Coesas,
.em Sessão de 20 de agasto do ano em
curso e de conformidade corre as se,
mentes condições:

Primeira; Ficam incluídos na :ele-
suis quarta (quantidades e preços) os
segenies serviços constantes da iro-
pos- s e . omitidos no contrato origina-
rio:

Destacamento pesado, numa Arca de
25.000 (vinte e cinco mil) metros qua-
drados — Cr$ 40,00 (quarenta cruzei-
ros) por metro quadrado.

Valor estimativo • das taxas fixas,
correspondentes ao item 4.3 das ee-
pec•ficaç5es — .Cr$ 5, 000 .000,00 Mosco
milhões de cruzeiros)...

Segunda: A despesa do valor do
contrato oziginerio . que era de 	
Cl8 121.425 000,00 ^(cento e vinte e
uni mehões, quatrocentos e vinte _ e
cinco mil cruzeiros), passa a 	
Cr$ 126 425.000,00 (cento e vinte e seta
m i lhões, quatrocentos . e vinte e cinco
ml cruzeiros), em conseqüe.ncia da
alteração consignada,' na cláusula an-
terior.	 •

Terceira: Permanecerão em rigor
teclas as demais cláusulas e condições
to oontrato anteriormente ~Mede.

TERMOS DE CONTRATO
E, para firmeza e validade de tudo

quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato adi-
tivo no livro próprio, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado por mim Flávio Bastos dos San-
tos Reis, Assistente, símbolo 6-0, car-
go isolado de provimento efetivo, pe-

. las partes contratantes e pelas teste-
munhas presentes a este atq; termo
de contrato aditivo do qual serão ex-
traídas doze vias autenticadas e des-
tinadas aos fins e formalidades le-
gais.

Rio de Janeiro, .em 30 de agôsto de
1983. .— DilS071 Melgaço Filgueiras —
José de Carvalho Lage — Flávio :as-
tos dos Santos Reis. Testemunhas:
Dra. Leis Marina Fajardo Balleiro de
Jacome — Gilberto O'Da/y Soares.
Visto: José Andréa, Procinador Geral.
(N9 _24.712 — 4-9-63 — Cr$ 2.295,00)

•
Térino de Contrato n9 117, para exe-

cução dos serviços de p7osseguinzento
do revestimento e canalização do Ri-
beirão de Caldas, 9 9 Distrito Federal
de Obras de Saneamento. Estado de
.Minas Gerais.

Aos dois 'ias do mês de setembro
de 1963, es quinze horas, na sede do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), á Avenida . Pre-
sidente Vargas,. Munem sessenta e dois,
oitavo andar, neste Estado, sala da
Procuradoria Geral, compareceram o
Procurador de primeira categoria, Bel.
Dilson Melgaço Fagueiras, Diretor da
Divisão de Administraeão censo repre-
sentante do DNOS, ex ri do disposto
no art. EL, 1 29, incise 111, do Decreto
n. 1.487, de 7- de novembro de 1962, e
o Sr. MO Baptista (Amarão, na qua-
lidade de Sócio da firma Alvorada En-
genharia S.A., estabelecida no Rio de
Janeiro, Estado. da Guanabara, à rua
Juan Fabio Duarte, número trinta e
seis, sale, duzentos e quatro, para o
fim de assinarem o Presente termo de
contrato para execução dos serviços de
prosseguimento do revestimento e ca-
nalização do Ribeirão de Caldas, 99
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, Estado de Minas Gerais, decor-
rente "da proposta vencedora na con-
corrência Dublim a que se refere o
Edital no 35-83, publicado no •Dieirto
Oficial "Seção I, Parte II' página nú-
mero mil duzentos e quarenta e sete
(1.247), de 2 de Maio de 1963, e da
aprovação pelo Diretor Geral no pro-

- cesso númen DNOS-4.988-63, e das
cláusulas que se eeguem:

I. Primeira (Designação) — O Depar-
, temente Neeional de Obras de Sanea-
mento será designado por Departa-
mento e a firma Alvorada Engenharia
S.A., por Empreiteiro.

Segunda .(Instruções e especifica
05es) — o Empreiteiro declara conhe-
ce: as eNcrmas Gerais para Emprei-
tadas" vigorantes no Departamento e
a elas submeter-se, quando não colidi-
rem com as disposições deste contrato

metro quadrado. 	 ção do DepartanientO.14 — Plantio de grama nes taludes
do canal numa área de 4.600 (quatro Sexta (Forma de pagamento) — OS
mil e seiscentos) metros quadrados — psamentos, de act5rdo com a cláusulaCr$ 1,00 (dm cruzeiro) por metro qua- precedente, serão efetuados em moeda
drado.	 corrente, diante de medições parciais

15, — Demolição da ponte da estaca dos serviços executados. A fiscaliza-
23 — Global — Cr$ 455.400,00 ( quatro- ção" competente extrairá os boletins de
centos e cinqüenta e cinco mil e qua- medição. visando as respectivas contas
trocentos cruzeiros) . 	 cu faturas para efeito de pagamento.

16. _ Concreto simples para estrus Sétima (Caucão‘ — A caução Mi-
tura da ponte, num volume de 130 cial de Cr$ 180.000.00 (cento e oitenta
(cento e trinta) metros cúbicos — .. mil cruzeiros), foi depositada em moe-
Cr$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos da corrente, na Caixa Econômica Fe-
cruzeiros) por metro cúbico. 	 deral do Rio de Janeiro, conforme

17. — Revestimento da faixa de ro- gula de recolhimento n 9 98.745, de 19
lamento, numa área de 105 (cento e de julho de 1963. Para garantia da
cinco) metros quadrados — Cr$ perfeita -execução dos serviços, e re-
5.000 00 (cinco mil cruzeiros) por me- felrço da caução, o Empreiteiro depeel-
tro cúblco.	 .	 terá ainda a importencia de Cr$ ....
• 18._ — eniarcla-ccepos, numa exten- 3.462.400,00 (três milhões, quatrocene
são de 25 (vinte e cinco) aerétrae — tos e sessenta e dois mil e quatrocene

•como tembem declara submeter-1 às Ces$ 5.0.)o,q9 (91,noo_ad(-srhemzogà 'sor. tos cruzeiros), em parcelas correepieeke1 aramaketaadmii tgonlaws doa perdoo. in	 xlente4 5% (cinco or	 dto xlit+

2. -- Escavação comum de solo, num eia dues parcelas.' a saber:
volume de 10.500 (dez mil e quinnen- 	 23.1 — Cr$ 175,00 (cento e setenta
tos- metros cúbicos — Cr$ 200,00 (du- e cinco cruzeiros) por quilo, quando o
zentos cruzeiros) por metro cúbico, 	 material estiver no canteiro da obra.

e . _ Escavação de solo com emba- 23.2. — Cr$ 75,00 (setenta e cinco
raço d'água, num volume de 2.000 cruzeiros) por quilo, quando colocado
(dois mil) metros cúbicos — Cr$ ...

, .	
nas fôrmas em suas posições definita.

280,00 (duzentos e oitenta cruzeiros) va2s.
24, — Fcrnecimento de cimento,

num total de :2.000 (doze m il) sacos
— Cr$ 900,00 (novecentos cruzeiros)
por saco de 5 °quilos.

25, _ Fornecimento e colocação de
manilhas de concreto ded iemetre 0(dezessete mil) metro.s cúbicos —	 e,40 atravessadas no revestimento doCr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cru- canal para futura chegadas das águas

zeiroa) por metro cúbico,	 pluviais, num total de 40 (quarenta)
6. — Transporte além dos 150m Mi- Unidades — Cr$ 4.000,00 (quatro 1n11

ciais, num total de 28.000.000 (vinte e cruzeiros) por unidade.
oito milhões) de metros à quarta —	 26. — Acabamento e pintura do ca.
Cr$ 0.15 (quinze centavos) por metro nal — Global — Cr$ 10.000,00 (dez mil
à quarta.	 cruzeiros).

7. — Escoramento de margem, nu-
ma extensão de 180 (cento e oitenta'.
metros — Cr$ 1.600.00 (mil e seiscen-
tos cruzeiros) por metro.

8. — Berço de pedra, numa extensão
de 400 (Quatrocentos) metros _
Cre 7.000.00 (sete mil cruzeiros) por
metro,

— Pedra jogada, num volume de
1.200 (mil e duzentos) metros cúbicos

Cre 1.800,00 (mil e oitocentos cru-
zeircs) por metro cúbico.

de 4.800 (quatro mil e oitocentos) me- acôrde com o desenvolvimento dos tra.
tros quadrados — Cr$ 1.250.00 (mil balhos: e no exercício subseqüente porLuzentes e cinqüenta cruzeiros) por 	 —coma dos- eréditos próprios à dispost-

27. — Acabamento e pintura da
pente na rua Antônio Carlss — Global
--- Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

28. — Limpeza e entrega da ofira —
Global — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil
cruzeiros).

29. — Nos preços acima estão . 111-
cluides todos os demais serviços necese
sáriee à realização integral da obra.

Quinta (Valor e Dolaçbo) — A des-
pesa deste contrato, no valor de
Cr$ 72.848.000,00 (setenta e dois mi-
lhões, oitocentos e quarenta e oito mil
cruzeiros), ccrrerá no presente exercí-
cio pela Verba 2.0.00 — Transferen-
cias, Consignação 2.' .00 — Auxílios •
Subvenções, Subconsivnação 2.1.01 -a
Auxilias, 3 — Entidades Autárquica; 2

DNOS, 5 — Obras de Sanamento, •
eSe 14 — Minas Gerais 13 — Obras de
Saneemento etc. do Anexo 4.22
MVOP, 03-03-02 — Divisão de Orça-
mento (Encargcs Gerais), da Lei nú-
mero 4.177 de 11 de dezembro de 1962
(Orçamento da União para 1963), fi-
cando desde 'á empenhada a impor-
tância de Cr$ 15.000.000,00 (quinze ml-
lhees de cruzeiros), na conformidade
da respectiva nota número 867, de 12
d julho de 1963, que será reforçada de

a 	 p conta)
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lar das medições perdera, até a late-
gralização da duelo.

Oitava (Registro) • •••• O presente
contrato, entrará em vigor na data do
teu registro pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
qualquer indenização et o registro fôr
denegado.

Nona (Prazo) — O prazo da exe-
cução dos serviços ora contratadcs é
de 300 (trezentos) dias corridos, con-
tados da data do registro pelo Tribu-
nal de Contas e dentro das condições
convencionadas.

Décima (Fiscalização) — A fiscali-
zação da execução dos serviços indi-
cados na cláusula terceira ficara a
cargo do 99 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, cem o qual cumpre ao
Empreiteiro entender-se diretamente,
de preferência por escrito, sôbre quais-
quer assuntos relacionados com os
mesmos serviços.

Undécima (Equipamento) — O De-
partamento não cederá ao Empreiteiro
equipamento algum para a execução
dos serviços ora contratados.

Décima Segunda (Multas) — O Em-
preiteiro, que deixar de cumprir qual-
quer cláusula deste contrato, bem co-
rno deixar de dar aos trabalhes o rit-
mo em correspondencia cio oronogra-
ma aprovado pelo DNOS, pagará a
multa variável de 0,1% (um décimo
por cento) a 1% (um per cento) sôbre
o valor do contrato, a juízo do Dire-
tor-Geral do mesmo Departamento.

Décima ia-ereeira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa

(01, 12e), per &anue e-X4eer do prazo
figc.adio élausula noile„ silvo motivo
d.e Orça maior devidaeneeitO teconhe-
eido pelo Departamento.

Décima Quarta — O Empreitèlro fi-
cará sujeito à multa de Cr$ 	
14.569.600,00 (quatorze milhões, qui-
nhentos e sessenta e nove mil e seis-
centos cruzeiros), • correspondente a
20% (vinte por cento) do valor deste
contrato, se transferi-lo a terceiros, no
todo ou em parte, sem prévia autori-
zação escrita do Diretor-Geral do
DNOS.

Décima Quinta (Rescisão) — Se o
número de dias excedentes, a que se
refere a cláusula ncnae ultrapassar a
quinze dias, ou se não forem iniciados
os trabalhos trinta dias após o registro
pelo Tribunal de Contas, caberá a res-
cisão automática do presente contrate,
com a conseqüente perda . da caução
depositada em favor do DNOS, Inde-
pendentemente de Interpelação judi-
cial ou extrajudicial.	 •

Décima Sexta — Caberá ainda a reS-
ciaãO, 'com perda da caução, caso o
Empreiteiro oponha comprovadas difi-
culdades 11. fiscalização do Departa-
mento.

Décima Sétima (Inidoneidade) —
inadimplemento das presentes obriga-
ções contratuais pcderá importar em
declaração expressa de inidoneidade do
Empreiteiro para Contratar ou transi-
gir com o Departamento, sem desprezo
de quaiguer das outras sanções pre-
vista neste contrato.

Décima Oitava (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade caberá

ao Deposseaeaseseeo peloe danes que
EmpreitWO eenlea á 4uSqi 11, atceit
roa, em vedado de, esseenção tices ee.
viços oia eerieratedsis. leei• sua oonta
coererão os ónus do seguro, que -lhe
cumpre fazer, para cobertura dos ris-
cos dos acidentes de teabalho, peles
quais deva responder. Igualmente ca-
ber-lhe-ão as despesas decorrentes da
lavratura e legalização deste instru-
mento.

Décima Nona (Casos omissos) — Os
casos omissos e o que se tornar con-
trovertido em face dakpresentes cláu-
sulas contratuais serão resolvidos por
despacho do Diretor-Geral do DNOS,
cabendo recurso ao • Ministro da Via-
ção e Obras Públicas, no prazo impror-
rogável de oito dias seguidos á data
dc mesmo despacho,

Vigésima (Fóro) — Fica adotado o
fôr() do Estado da Guanabara para as
questões judiciais resultantes deste
contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Flávio Bastos dos Santos Reis,
Assistente, símbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas pre-
sentes a este ato; termo de contrato
do qual serão extraídas doze vias au-
tenticadas e destinadas aos fins e for-
malidades legais.

Rio de Janeiro. em 2 de setembro
de 1963. — Ditem/ Melgaeo Fllguetras,
João Baptista Lamarão, Flávio Bastos
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ner 4	 dos Santos, Ésectit. nivel
(N9 24.719 — 4-9-63 — Cr$ 10.7-10,0 e

RetificaÇao
No Diário Oficial "Seção I, Inerte

II" de 29 de agessto de 1963, páginclà
números 2.359-60, onde foi publicade
o "Termo de Contrato número 100,
para execução dos serviços de canele-
zaçáo e revestimento do Arde° Vulcão,
na cidade de Cruz Alta, Estado do Rie
Grande do Sul", assinado entre este
Departamento e a firma Construtora
Tedesco S.A., por terem sedo com in-
correções, republique-se o seguinte:

Sétima (Caução): — A caução ini-
cial de Cr$ 150.000,00 (cento e cin-
qüenta mil cruzeiros), foi depositada
em títulos da dívida pública, na Te-
souraria Geral do Tesouro Nacionel,
etc.

Décima Quarta — O Empreiteiro fi-
cará sujeito à multa de Cr$ 	
11.607.030 00 (onze milhões, seiscentcs
e sete mil e trinta cruzeiros), corres-
pondentes a 20% (vinte por cento) do
valor deste contrato, se transferi-lo a
terceiros, no todo ou em parte sem
previa autorizacão escrita do Diretor-
Gerai do le.el 0.8.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1963 — Mário Rannundn da Silva Pi-
lho. Chefe do Serviço de Comunica-
ções.
(No 24.711 — 4-9-63 — Cr$ 1.122,00e

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONP.I.

DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N 9 34-63

n r,clovla: BR-59-SC.
'I' adio: •Tubarão-Ararangvá.
Suis-Trecho: Est. o (zero) a 1.006

Igual a 2.650 4. 7,75 a 1.900, sendo o
zero em Tubarão.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional cie Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D.N.E.R..
torna público para conhecimento dos
Interessados que fará realizar ãs 14.30
horas do dia 26 do me- de setembro
de 1963, na sede do D.N.E.R., na Ave-
nida Presidente Vargas. 522 — 21.9
andar, na Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Lauro
Diniz Gonçalves, Concorrência Pública
para execução de trabalhos rodoviá-
rios aulante descritos, media s"- Ra
condições seguintes:

I — Propostas
1. Poderá apresentar proposta teda

e qualquer firma individual ou saciai,
que satisfaça as condições estabeleci-
das neste Edital.

Parágrafo único. Não seeão toraadae
em consideração propostas apresenta-
das por consórcios ou grupos de firmas.

2, A proposta e a documentação
exegicia serão entregues ao Presidente
da • Concorrência acima referido no
local fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
crados. contendo em sua parte exter-
na e fronteira, além da Razão Social
os dizeres: "Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem — Concor-
'enleia Pública — Edital n9 34-63". o
primeiro com o subtítulo "Proposta"
e o segundo com o subtitulo "Do-
cumentaçáo".

3. Conterá a .proposta:
as Nome da preponente. residência

ou sede. sua9 características .e iclen-
tificacen (individual ou social);	 .

b) Acréscimo ou redução em seer-
contagem única sôbre os preços cons-
tantes da Tabela de Preços do DNER,
para serviços de Terraplenagem em
Geral, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 5 de março de 1963.

O) Declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital;

d) A Juizo do Presidente da Cun-
corréncia, poderá ser exigido o rede-
nhecimento da firma do signatário ou
responsáveis pela proposta por tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta sen, apresentada em
impei tipo oficio ou carta, datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emEn-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apreesentada A se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatárlo da
proposta;

b) carteira profissional devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução da
obra, bem como certidão de registro
da firma e prova de quitaçãe de am-
bos com o CREA;

C) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões)

d) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trae nnista
vigentes (=trato social, lei dos dois'
terços, certidões negativas le prcees-
tos, impôsto sindical relativamente aos
empregadores, empregados e respon-
sáveis técnicos, facetado a oue se re-
fere o Decreto 50.423 de 8 de abril
de 1961 etc.);

e) certificados de capacidade LU-
nica;

i) rotação de equipamento mete-
nico de propriedade dá proponente
que será aplicado na execução dos
eerviços;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da caução;

11) programa de trabalhe, -discrimi-
nando a produção media mensai; con-
tendo o cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, reineis/malas
pelo concorrente. Êsses elementos de-
verão ser apresentados em 3 deees)
vias.

i) privas de que os responsáveis le-
gais e técnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-
grafo 1.9, alínea c, da lei n.9 2,550
de 25-7-55):
i) Cronograma percentual da dis-

tribuição financeira dos serviços para
efeito de reajustamento.

§ 1.9 A documentação poderá Ser
apresentada em fotocópia devidatnen-
te autenticada. •
di 29 Cada documento deverá estar

selado na forma da lei.
I 3 ..9 A Juizo da CornIssilo, poderá

ser permitida a regularização de . fa-
lhas referentes à documentação até à
hora do início da. abertuda das pro-
postas.
. § 4.9 O requerimento de que trata a
alínea g. deverá acompanhar em se-
parado o envelope contendo a do-
cumentação.

§ 5.9 A prova de quitação com *o
impeistc sindical dos empregadores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria de Construção de Estradas,
Pontes Portos, Aeroportos Barragens
e Pavimentação. Caso a firma não o
apresente, deverá provar que sua ati-
vidade preponderante; é de outra na-
tureza, apresentando portanto, o do-
cumento de quitação do Sindicato
respectivo.

II — Provas de Capacidade
8. •Aparticipação na concorrência

depende de provas  de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido:

a) que a empresa tenha executado
para entidade u órgão do serviço pú-
bife°, serviços de terraplenagem me-
cánica de obras rodoviárias ou ferro-
viárias do Volume igual ou superior a
1.700.000 m3 (hum milhão e setecen-
tos mil metros cúbicos em prazo igual
ou inferior a 4E0 (quatrocentos e oi-
tenta)- dias comes ativos.

b) que a firma possua equipamento
mecânico disponível de sua proprie-
dade, capaz de produzir o volume de
serviço no prazo estipulado.

1 19 A Mova a que se refere a alí-
nea a deste artigo será feita median-
te apresentação de certidão ou de ates-
tado de entidade ou órgão ge eerte0a

público federal ou estadual relativa-
mente a serviços direta e regularmen-
te contratados com o orgáo ou entida-
de referida.

1 29 A prova de equipamento
mecânico será feita mediante re-
lação circunstanciada contendo In-
dicação de marca, espécie, potencia,
capacidade, tipo, características, esta-
do de conservação. relativamente a
cada unidade, e, indicação do 'ocal em
que se encontra, para efeito de irespe-
ck pelo DNER. o conjunto ap resen-
tado, a juízo do D N E It., deverá
produzir dentro do prazo :!statle...e:do-
o v,Iume total do serviço e rho po-
derá ser Inferior ao relacionado a se-

g3 çtrè..0 tratores de esteira, com no-
te-mela na barra de tração igual ou su-
perior a 150 HF, equipados com bani-

5 (cinco) moto-escavo-transportado-
res com capacidade de carga rasa mí-
nima de 10 m3;

2 (dois) carregadores frontais com
capacidade mínima na caçamba de
1 1/2 jarda cúbica;

2 (dois) compressores de ar com ce-
pacidade mínima de 210 pés cúbicos
por minuto;

6 (seis) transportadores (caminhões
basculantes ou vagões auto propulso-
res de descarga inferior);

1 (uma) motoniveladora de potên-
cia mínima no freio de 100 HP;

1 (um) rôlo compactactor tipu .pé
de carneiro" com dois tambores.

1 (um) trator de pneus com potên-
cia mínima de 60 Hp no motor;

1 (um) carro-pipa de 4.000 litros de
capacidade, equipado com barra de
distribuição de água;

1 (uma) betoneira de 300 (trezen-
tos) 'litros de capacidade;

1 (um) conjunto de fôrmas para fa-
bricação de tubos de concreto armado
vibrado de difonetre 0.40m a diâmetro
1,20 m (variação de 0.20mi com ceoa-
cidade de produção de 10 (dezs
des de cada diâmetro por dia.

Iii— Caução
8. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, na
Tesouraria do D. N. E. R., no valor
de Cr$ 4.000.030,00 (quatro milhões de
cruzeiros) em moeda corrente do pais,.
titules de dívida publica federal, ou
títulos de emissão de 	 ri-
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• , traSentadoj pelai respectivas valores
. ominais,
i 1 19 — O recolhimento da caução

, era efetuado pelo concorrente após

letra g, Item 5, do Capitulo 1 dO

deferimento, pelo presidente da C. C.
.' O., do requerimento de que trata

Edital.	 .	 .
; à 29 — A comprovação do .reColhi-

• . mento da caução deverá ser entregue• à Comissão até a 124,ra mareada para
abertura das propostas; •

' I 39 — Fica sujeita às sanções le-
gais, independentemente de declara-
ção de inidoneidade, a firma' que, ten-
do requerido- não tenha satisfeito o

• depósito da caução no. prazo que lhe
foi deferido.	 .

I 49 — Conhecidos os resultados. da
concorrência e a 45rdem de casssifica-
çaa des licitantes, de acôrdo Com o
critério julgador deste Edital.. as cati-
tiies serao devolvidas mediante regue-
lamenta dos interessados, exceção fel-

- -ta aos três ' primeiros colocados, ' os
quais só poderão . obter devolução de

' suas respectivaa cauções, depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D. N.. E. R.

I 59.— A caução correspondente •à
• firma declarada vencedora ficatá em
• poder do D. N. E. R., para garan-

tia -da assinatura e fins do 'contra-
to.	

.

- 9. O vencedor ,da concorrência re-
forçará a. caução depositada, na con-
formidade do artigo 8s, com outra de
valor necessário a completar, com
aquela, um por cento do. valor atribui-
•do à 'adjudicação, para efeito da assi-
natura • do Contrato de Empreitada,
em moeda corrente do pais, títulos da
divida pública federal, ou titulas de

• emissão do D. N. E.. R., representa-
dos pelos . respectivos valores nomi-
nais. Não se admitirá na hipótese em
que o atributo financeiro deferido ao
contrato venha a ser inferior a custo
previsto no Edital, redução sôbre •o
valor da caução inicial.	 • •	 .

I 19 — A- caução inicial será -.refor-
çada, durante a cumprimento do Con-
trato, mediante o reoolhimento, - -no
ato do pagamento da conta correspon-
dente a caga avaliação ou saldo deve-a.,• dor da Medição, de iumartancia ne-
cessária a completar, com as reforços
anteriormente procedide.aa 5% • (cinco
por cento) do valor doa serviços até

• então executados.-
- I V — A caução inicial e os respec-
tivos reforços será, levantados depois
de concluídos os serviços e recebida -a

• obra pelo D. N. E. R. Em caso de
rescisão do contrato e . interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços, a me-
nos que a rescisão e a paralisação dos
serviços decorra de acôrdo com o

•. D. N. E. R.- ou de falência_ da firma.
• /V. — Descrtcão dos Serviços — Forma

de execução e andamento -

boeiros, obras de arrimagem, enroca-
mento, pontilhem até 5 m de vão li-
vre e similares, com um custo total
estimado em 10% '(dez por cento) da-
quele correspondente aos serviços con-
signados na alínea a.	 .

Parágrafo único, O volume, a' dis-
tancia de transporte e os teores acima
consignados figurere apenas como ori-
entação para - o objeto da presente
concorrência, não cabendo ao' contra-
tante a apresentação de qualquer re-
curso fundamentado na variação dos
citados elementos, que .vlsem cates
reajustamento da base ale preços ia o-
postos.	 . .	 .

11. Os serviços gerai) exeCutados de
acórdo com_ as normas"téen çcas e os-
pecificações vigentes no D.N.E.R.,
as condiga§ dêste Edital e a propos-
ta apresentada,.	 • -	 •
• 12. A proponente apresentará pro-

grama - detalhado de produção mensal
madia dos trabalhos, de modo a asse-
gurar o andamento proporcional ao
prazo previsto atara. a conalusão.

13, A proponente se obrigará a apli-
car na obra, o equipamento relaciona-
do no f 29, da artigo '1, Capitulo 'II;
à medida que fôr:sendo julgado neces-
sário pelo D. N. E. R. e mais.o que
necessário seja para perfeita execução
da obra.	 .	 ,	 • -

•

V 'a- Prazos
14: O coriCorrente vencedor deverá

ções para os serviços de Medições de
Obras Rodoviárias a cargo do DNER;

b — a Avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permitido
mais de duas Avaliações antes da ser
procedida uma Medição.	 .

c) entre duas Medições ou Avalia-
ções, não poderão decorrer menos de
30- (trinta) dias. 	 , 

• • • VIII	 Do Reajustamento
20: Os-preNe PrOPoetos cru cantor-

midade .a alínea o do Item 3 do pre-
sente Edital, serão revistas na forma
e para os fins es tebelecidoe- no Decree
to n9. 3". de 6 de dezembro do 1961,
subordinando-se_ ao cumprimento do
cronograma. de distribuição -..fhiaricei-
.ra a que se refere a -alínea j da item

pendente ea mês em que tiver lugar
a instauração da Concorrência convo-
cada sob o presente Editai.

; 19 —A. exceção do índice econômi.
co de preços inicial, *Poderão ser uti-
lizados era caráter definitivo, para os
cálculos de . rensào, os índices divulga-
dos em caráter provisório, desde que
inexistente, à época, a divulgação do
referido •Indice em caráter definitivo;

1 29 —'03 trabalhos executados em
um -determinado • perioda semestral,
para o efeito de que trata êste item,
sedo . configurados mediante interpo-
lação linear entre os valores cumula-
tivos das medições efetuadas imedia-
tamente antes e após oslimites do pe-
ríodo can.siderado; e . 	 - • •
, .O 39 Os cálculos, de revisão e o
valor Correspondente serão objeto de
expressa elemonstraçã.o :no-documental
representetivo de cada alediça., de-
vendo referido valor ser configurado
em conta independente apresentada
mi paralelo à conta correspondente a
aplicação • dos preços iniciais.

IX — Contrato
22. A adjudicação serviços será

efetuada, mediante . Contrato de- Em-
preitada 'assinado -no D.N.E.R. ob-
servando r as condições - estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição doa in-
teressadas . na Procuradoria Judie:al
do D.N.E.R,

Parágrafo Unice — De acárdo com
a 'Intimação feita a. êste Departamen-
to pela Recebedoria • da Fazenda no
...siado da Guanabara (processo nú-
mero 18-035-61) a contratante cabe-
rá o pagamento de sêlo proporcional
devido no contrata, de ecôrdi, com o
parágrafo 39, do artigo 29, combinado
com o art. 49 e seus parágrafos, tudo
ao Decreto n9 33.392 de 9 de março
de 1953, ficando desde já e pelo . pre-
sente a licitante vencedora ciente de.
exigência do—pagamenta de que trata o
referido ato da Recebedoria da Fazen •
da no Estado da Guanabara.

X — Multa;
23, O Contrato estabexcerá multas,

aplicaves a critério -do Diretor Geral
do D. N. E. R., nos seguintes ca-
sos;

— por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 	
10,00O300 (dez mil cruzeiros) .

II — Quando os serviços não ti-
verem o andamento previsto sendo
feita trimestralmente a verificação
com exceção do 19 trimeStret-quando
náo forem executadas- perfeitaine.nze
de acórdo tom o projete, as normas
técnicas e especificações vigentes na
D. N. • E. R.; quando os trabalhos
de fiséalizaçãO dos serviços forem
dificultadcs; quando a administração
for inexatamente' - informada pelo
contratente; quando 0,Contrato fôr
transferido a terceiros, no todo ou
em parte, sem prévia' autorização da
Diretor-Geral elo — va-
riáveis de Cr$ 10.000.00 • (dez mil •cru.
zeiros) a Cr$ 400.000,00 (quatrocentos
mil cruzeiros) conforme a gravilads
da falta.

-- XI — Rescisão

. à, O Contrato .estabelecera a res-
pectiva rescisão, • inaependentemente
de Interpelação- Judicial, sem que o
Contratante tenha direito a indeniza.
-taça° de qualquer espOcie, Slaande
Ginitratante:

a) não cumprir qualquer das obrl •
gaçõee . estipuladas;- ,

não • recolher multa imposta,
dentro , do prazo determinado:
• c) incorrer em multes por mais ds
duas dosa condições • fixadas pare
aplicação;

dr falir ou falecer (esta última,
aplicavel à firma individual);
e) transferir o Contrato a tercei.

ros, no todo ou em parte, sem prévio
autorização do Diretor-Geral do De.
partamento —Nacional de Estradae do
Rodagem.	 .

25, Estabelecerá, • também, o coroa
trato, • modalidade de rescisão per

' 10. Os serviços a executar situam-se
na Rodovia BR-59-SC trecho Tuba-
rão-Araranguó sub-trecho Estaca O

- (zero) a 1.005 igual a 2.650 .4- 7,75 a
1.900, referido o sentido de estaquea-
2nento ao zero no rio Tubarío. da lo-
cação do projeto do D. N. E. R., e
compreendem: •

a) Terraplenagen mecânica h. con-
figuração do corpo estradai, coras-
pondente a uma movimentação de ...

- 1.'700.000 m3 (hum milha° e seteeen•
tos Mil Metros cúbicos) a uma distara
cio média al•ovável de 0,500 km paia
&Aos e de 0,100 km para rocha.

• A classificação média provável é e
• seguinte:

• Facavaçao em solos 95 %.
Etcavação em rocha 5 %.
b) serviaos preliminares e comple-

mentares. Compreendendo valetas, ca-
minhes de Serviço, canais de deriva-

• 40 e similares. revesaraentoe primáa
rio e catam delimitadoras de faixa de
domínio do Pub -trecho, com um visto
total estimado em 10% Idez por cen.

• to) daquele correspondente aos servi-
ço& consignados na alínea a.

C) Obras de arte corrente, de alve-
naria, metálicas, de madeira e de ecas-
crello, inaluaive drenas subt1tA2"

U), Capitulo IV, do presente Edital._
VI — Pagamentos

18. Os pagamentos corresponderão:
a - a Medições Provisórias (cumu-

lativas) ou Medição Final das serviços.
procedidea de acOrdo :ectra as Instru-.	 _

--	 -

VII — Valor e Dotaçao_ „
19. O -valor aproximado *atribuído

• aos serviços objeto do presente- Edi-
tal é de Cr$ 400.000.030,130 (quatrocen-
tos milhões de cruzeiros; -correndo as
despesas. no corrente exercicio,, às ex-
pensas da dotação da verba ..- .....
2.1.01.3.1.2.1.60.24-0U/63, até o va-
lor de Cr$ 47.500.000,00 -• (quarenta e
sete m:itiões e quinhentos mil cruzei-
ros) e' dotaçáo da verba 	
2.101.3.1.1.1.55.6 do OU/G1 até o
valor de Cr$' 3.000,000,00 'três milhões
de cruzei:os). O restante dos serviços
-terá sua execução condielonada à dis-
ponibilidade de recursoà, financeiros
próprios destinados ao 17 -0 4aguhr cri-
to cia construção de R-a-Juvá de que
trata • o presente Edital. 	 •

; 19 Será dispensada a -realização da
MedIçã.o Final dos serviços integrados
à primeira *etapa executivo-financeira,
desde que se verifique a coorrência,
a que se reporta o parágrafo único

••	 do art 16 déste Edital.
• 1- 29 Demonstrada tempestKremente

assinar- o contrato _com. o DNER no a insuficiência do valor aproxelnado
prazo máximo de 10 (dez) dias, Conta- atribuído aos -serviços objeto do pre-
dos da data . de recebimento do oficio sente Edital, para conclusão do sub-

trecho estabelecido no art. 10, Capi-
tulo IV. ficará, assegurado ao. -concor-
rente vencedor, se lhe convier e a cri-
tério do D. N. -E. R., 'mediante adi-
tamento ao contrato de empreitada
original, e prosseradnit•-nlo, dos servi-
coe até a conclusa° do sub-trecho re-
ferido, condicionado à disponibilidade
de recursos ,financeiros próprios.. No
aditamento serão mentidas as condi-
Cões do ,Contrato ie Eanpre:atin, ori-
ginal	 •

de convocação sob pena de ser con-
siderada a proposta deserta, com per-
da da caução efetuada para partici-
pação na concorrência, independen-
temente de outras penalidades previs-
tas nas leis e regulamentos em vigor.
-.15. O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
cantados da data da expedição da 19.
ordem de serviço, a qual deverá ser
exped:da dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do contrato.
a 18. O prazo para a conclusão lotai
das trabalhos é de 430 (quatrocentos e
oitenta) dias consecutivos.

17. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo' critério do Diretor-Geral
do D.N.E.R., S, sbmente, será pos-
mel nos seguintes casos:	 -

a - falta de elementos técnicos pa-
ra execução- dos trabalha 'quando o
fornecimento clêles couber ao D.N.E.R.;
• b periodo excepcional de chuva;
c - atraso na desapropriaçfto das

propriedades - atingidas pelos traba-
lhos; -	 '	 -	 •
• d — ordem escrita do D.N.E.R
para paralisar ou -restringir a exe-
cução dos trabalhos no. interêsse
administração: •--'••	 troe representativos da mesma cans-

e - excesso em relação as quanti- tantee. Citadas relações serão, para o
• clades de serviço previstas no • artigo fim, consideradas iguais à verificada

entre o índice econômico de preços da
evolução dos negócios calculado e di-
vulgado pela Instituto-. Brasileiro de
Economia da Fundação Getúlio Var-
ges, correspondente ao último mês do
semestre anterior àquele Cm que será
aplicado e o índice correlativo -corres-

-	 .

•

5, Capitulo 1.	 ••
21. A revisão dos preços'-propostos

será efetuada' mediante o aplicação
da fórmula paramétrica constante do
art. 79 do Decreto n9 309-81, sob a
igualdade •das relações entre os valo-
res atualizados e iniciais das palme-

Pêsto dl e venda
dos INARIOS °MINS

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASILIA

39 PÁVIME-NTO

Ouiçhê de Informações

d3 TOUR1NG CLiS .130 BRAS'IC
- Telefone: 2-3037
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34. 03 interessados que tiverem dile	D diploma de bacharel ou doutor
vidas do caráter legal ou técnico na em direito, devidamente registrado no

mútuo acôrdo, atendida a conveni-
ência dos serviços e disponibilidade
de recursos financeiros para a se-
gunda etapa executiva.

19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao Contratante direito a receber
do D.N.E.R.

ai o valor dos serviços executedns,
talculados em Medição Rescaória;

b) o valôr das inetalaçõed eiei...a-'
daa para cumprimento do Contrato,
descontecias as parce.as corieseora
dentes á utilização dessas Meteu:Oca,
proporcionalmente aos seue.çoe exe-
cutados.

I V Nilo havendo disponibilidades,
financsrlas próprias para atender aos
encargos da segunda etapa, o contra-
to considerar-se-á rescindido, ficando
destarte adstrito à sua primeira eta-
pa.

XII — Processo e Julgamento da
Concorrência

26. A Comissão de Concorrências de
•Sersiços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas aten-
tem as condições estabelecidas neste
Edital:

b) examinar a documentação que
es acompanha, nos termos deste
tal•	 •

C) rejeitar as propestas que não sa-
tisfizerem as exigêncims deste Edital,
no iode ou em parte, c as que se fi-
zerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

di rubricar as propostas. aceitas e
oferece-1m à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato:

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e co-
lher as assinaturas dos representantes
dos concorrentes presentes ao ato;

e) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer. indicando
a proposta mais vautajosa.

27. Para julgan.ento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á a maior redução
ou a menor majoração apresentada
pelos concorrentes aôbre os preços da
Tabela de Preços do D.N.E.R. apro-
vada peio Conselho Exceutive em 5
de março de 1963.

28. No caso de empate proceder-se-
1 a nova concorrência entre os cone
torrentes empatados, a fim de vente-
car qual o que faz melhor proposta, a
partir dr. ri3va base de preços esta-
belesicla querido da primeira concor-
rência,

Parágrafo único. No caso de novo
empate decidirá o sorteio proposta
vencedora.

X11 — Disposiçôes Gerais
29. a J Conselho Executivo da

N. E. R, se reserva o direito de
anular a concorrencia, por conve-
niência adniinistrativa, sem que aos
concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo único — Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento,

30. O. perfil longitudinal do trecho
poderá ser examinado ou adquirido
pelos interessados na Sede do 16 9 DRF
em Florianópolis.	 •

3.1 Os Interessados ficam cientes
de que o D.N.E.R. se reserva o
direito de apiessentar variantes do
atual projeto que possam _acarretar
redução ou acréscimo nos volumes dos
serviços, sem que caiba aos concor-
reates direito a qualquer reclamação
ou indenização,

32. A tabela de Preços do D.N E.
Re para os serviços objeto do presente

Edital, aprovada pelo Conselho Exe••
cedem em 5 de março de. 1963, atual-
mente eia vigor, roderá ser exemina-
da ou- adquirida pelos interessados na
Dieta() de' Construção.

33. C) empreieeirO sent resuonsáve2
por qualquer repassaçáo ou conserva-
ção da Obrr duránfe d (seis) meses
após o seu. recebimento.

interpretação dos termos deste Edi-
tal, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição na Procura-
doria Judicial do D.N.E.R. ou na
Divisai', de Construção para os escla-

recimentos necessários.
35. Para a3 firmas regiearmente

registradas no D.N.E.R. a apre-
sentaác cies documentos constantes
do artigo 5, capitulo I, alíneas b, c,
d, i, fica substituída pelo cartão de
reeistro.

Proceeeo ng 69.772-e2.
Rio de Janeiro. 27 de agaste de 1903

— Eng. Lauro Din:e Gonçalves, Preta.
dente da CCSO.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N 9 12-63

Rodovia BR-11 — Se-Trecho Estan-
cia -Rio Real - (Divisa da Bahia) — 54
Km. — 1 Bilhão de Cruzeiros.

AVISO
Chamamos a atenção doe interessa-

dospara o- Edital de Concorrência re-
ferente a obras de terraplanagem e
pavementapãa — da BR-11 — SE,
trecho Estancia Ria Real (nas divi-
sas com o Estado da Bailia), publi-
cada no "Diário Oficia/ do Estado",
de 13 14 e 15 de agõesto de 1903.

Acharn-se à disposição dos interes-
Eados na sede da Procuradoria do
Estado de Sergipe, meta Capital, à
Avenida 13 de Maio n9 47, sala 902 —
rel. 22-2999, exemplares do referido
Edital.	 -

Elo de . Janeiro, 011. 15 de ernesto
de 1963. — José Rollemberg Leite,
Diretor-Geral do DER-SE,

Dias 9-10 e 11-9-63.
(No 22.763 — 30-8-63 — •cre 	

2.448,00).

M1N1STÉRI O
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO RIO -
GRANDE DO SUL

EDITAL
Concurso para o provimento efetivo

do cargo de professor Catedrático
da 2§ Cadeira de Direito Judiciá-
rio Civil.
O professor Bruno de Mendonça

Lima, Diretor da Faculdade de Di-
reito de Pelotas da Universidade do
Rio Grande do Sul, cumprindo de-
liberação do Conselho Técnico /semi-
nestrativo, fez publico que se iienam
abertas as inscrições do concurso pari
provinunto efetivo da cadeira de Di-
reito Judiciário Civil (22. ) vaga pe-
lo faleci mento do respectivc titular.

o prazo para as inscrições encete
rar-se-á a 30 de setembro de 1903.
às 17 horas,' ou quatro meses após a
primeira` publicação deste edital no
Diário oficUil da União se essa pu-
blicação fôr feita após o dia 29 de
maio.

Poderão inscrever-se os docentes li-
vres, os professores de outras escolas
e faculdades oficiais ou reconhecidas
e pessoas de notório saber, a juizo da
respectiva Cingregaçáo (art. 76 do Es-
tatuto da Universidade — Dec, 30,994,
de 17 de junho de 1962).

O requerimento de inscrição deverá
ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:.

a) prova de sez brasileiro nato ou
neturalizacio,

b) prova de sanidade física e men-
tal

c) prova de idoneidade moral;
d) prova de que é eleitor e de que

votou nas últimas eleições;
e) prova de estar quite com as obri-

gações relativas ao serviço militar ou
déle Isento:

Ministério da Educação e Cultura;
g) título de docente livre ou de

professor em outras escolas se eão
se tratar de pessoa de notório saber,
a juizo da Congregação.

O concurso constará de Prova es-
deita, defesa de tese e prova didática.
aiere do concurso de titules.

A tese constará de uma dissertaçãe
sôbre assunto de livre escoiha do can-
didato, mas pertinente a '.Direito Ju-
diciário Civil.

Ate o momento do encerramento da
inscrição, deverá o candidato apre-
sentar à Secretaria 100 (cem) exem-
p:Cier da tese, impressos ou mimeo-
grafados, sob pena de ser excitado do
concurso.

O concurso de títulos constará da
aereciação dos seguintes elemeates
dcoamp: robatórios do mérito do colidi-to

a) diplomas e quaisquer outras dig-
nidades universitárias e acadêmicas;

b) exemplares impressos de traba.
ilsos científicos; de Obras sôbre Di-
reito, ou de estudos , e pareceres, es-
pecialmente daqueles, que ateinalene
contribuição original ou revelem con-
ceitos doutrinários pessoais de real
valor,

e) documentação relativa à ativi-
dade' didática exercida:.

d) realização prático de natureza
técnica ou profissional particular-
mente de interesse coletivo.

O simples desempenho de função
publica, a apresentação de trabalhos,
cuja autoria não possa ser autentica-
da, e a exibição de atestados gra.
cios, não constituem títulos idôneos.

O requerimento de inseriçãO e do-
cumentos que o instruirem estão isen-
tos de selos. As provas de concurso
terão por base programa aprovado
pela Corigreggeão em data de 4.5.63,
e do qual a Secretaria, mediante so-
licitação, mandará cópias aos interes-
sados.	 •	 —

Na Secretaria da Faculdade serão
fornecidas aos interessados, pessoal-
mente oa por' via postal, as informa-
ções que forem solicitadas.

Faculdade de Direito de pelotas
Programa da Cadeira 'de Direito Ju-

diciário Civil
1 — Conceito, conteúdo e finalida-

de do Direito Judiciário Civil.
Sua classificação no quadro do
Direito,
Natureza das leis processuais.
Suas condições Lécnicojuridi-
cas.

3 — Ação, conceito, natureza. Teo-
rias principais.

4 — Condições da ação. Pressu pos-
tos processuais.

5 — Extinção das ações.
6 — Claceificação das ações.
7 — Coneurso e cumulação de ações
8 — Abuso do direito de deman-

dar. Dever da verdade. Dolo
preeessum.

9 — Jurisdição. Conceito. Prinet-
pios fundamentais:

10 — Espécies de jurisdição. •
11 — Competência. Conceito. Espé-

cies,
12 — Critérios determinativos da

competência. Alterações da
competência.

13 — Poder Judiciário. Conceito.
Natureza de suas funções.

14 — Independência do Poder Ju-
diciario. Garantias de teus
membros.

15 — Organização judiciária. Princi-
pais sistemas,

16 — organização judiciária brasilei-
ra. A Organização da Justiça
Federal.

17 - • Organização judiciária do RIO
('ande do Sul, A comarca.

18 — órgãos auxiliares da Justiça.
- 19 — Ministério público. Coneeao.

Funções. Ministério Fubeco
Federal. Ministerio Pebliço do
Rio Grande do Sul.

20 — leepree,entação judicial. Advo-
gar:ice, provisionadoz e solicita-
doeee, Direitee, deveres, prer.
rogatieas e incompatieineedes.
Ceradeees à lide. Advogados
de OnC:2. Orcian los Ade sat.
dos ec

21 --1,1a,idato aliciai. Sua nafta.
reza. Suas lormas, Renuncia,
revoeaeo e extineeo. evaissen-
cia 'judiciária gratuita.

23 —; Relaçãe Ittridicx proCessUal.
Elementos conetliutavos.

23 — Juiz. Conceito. Funeão. Deve-
res.

24 — Partes. Cone:Ato. Cepacidade,
Substituição ierocesenale

25 — pLéiattesiriersórcio, Ccnceno. Es.

26	 IntervençãO de terceiros. Es.

27. —PCéChleatiamento h autoria. No-
meação à autoria.

28 — Oposição, Assistência.
29 — Processo. Conceito. 	 Espécie*

ao sistema brasileiro.
30 — Procedimento write), oral e

misto, Seus principius informa-
tivos. Sistema do Código de
Processo Civil Brasileiro.

31 — Proceeso ordinário e suas fa.
ses lógicas.'	 .

32 — Processas especiais. Processos
acessórios, Sistema do Código
de Proee.sSO

33 — Atos e termos processuais. Cone
ceito, classificação. Lugar.
Publicidade.

34 — Prazos processuais. Contagem.
Suspensão. Interrupção. Fe-

rias Forenses, Preelueão.
• 35 — Nulidectee processuais. Noções

gerais. Espécies .. Modo de sa.
ná-las. Sistema do Código de
Processo Civil.

36 — Petiçâo iniciai- Requisitos, Pe.
dido. Valor da causa, Distri-
buição. Ineeferimento. Adição .
Emenda. A:tenção.

37 — Citação. Fundamento. Concei-
to. Requisitos. Vícios. Quem
deve ser citado.

38 — Divisão e modalidade da cita-
ção. Efeitos. Contumácia, Re.
veila, Notificação. Intimação.

39 — Instáncia. Conceito. Inciden-
tes no seu curso.

40 — Posição do réu. Defesa.
41 — Exceções: Conceito. Espécies.

Sistema de Código de arocesso
Civil.

43 — Exceção de Suspeição, Casos.
Impedimentos, recusa e abs.
tenção do juiz. Procedimento.

43 a- Exceção de Incompetência.
Espécies, procedimento.

44 — Exceção de Litispendência.
Exceção de Cousa Julgada.
Procedimento.

43 — Contestação. Conceito. Regul.
oitos. Efeitos.

46 — Reconvenção. Concejto. Regule
altos. Efeitos,

47 — Despacho Saneador, Oenceito.
Efeitos, Preciusão

48 Audiência de instrução e Jul.,
gement°, Natureza. Impor.
tenda. Formant:teclas.

49 — Provas. Conceito. Espécies.
Sistemas probatórios principais.
O regime do Código de Pro-
cesso Civil. Ónus da prova.

60 — Classificaçãc das provas. Meios
admitido8 no Direito Brasilei.
ro . Oportunidade da prova,

51 — Objeto da Prova, Fato notó-
rio, fato negativo e fato em,
relação 10 Direito, Prava pro-
duzida e moutro juizo ott
processo. Falta ou Insuficiên-
cia de prOva. Conflito de pio-
"as.

2 —

'•



LEI DO INQUILINATO
LEI IV* 4.240. DE 28- 6-1963
LEI IV, 1.300, DE 28-12-1950

LEI N° 1.462, DE 26-104951

LEI N9 3.912, DE 3-7-1961

DIVULGAÇÃO N' 663-A,

II § edição.

PREÇO CR$ 35,00

A VENDA t

Seção de Vendas; Av. Rodrigues Alves, 1
• .

Agência I	 Ministério da Fazenda

Ateríde-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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- Usos e costumes. Direito local
e Direito Estrangei	 Prova.

G3 - Confissão. Conceito. Elemen-
tos. Requisitos. Efeitos.

34 - Prova testemunhal._ Conceito.
• • I mpor1ânc:a . Formalidades.

Restrições legais. Inquirição.
Contradita. •

.55- Prova Pericial. Conceito. Es-
pécies. Requisitos. Exibição de
cousas ou de documentos.

"56 - Presunções e Indícios.
.57 ;- Decisões. Conceito. Classifi-

• - cação, Diferenças enre toada
espécie.

- 63 - Requisitos intrínsecos e formais
das sentenças e despachos.
Publicação. Vícios, Correções.

• Efeitos.
19 - Coisa Julgada, Conceito. Teo-

rias principais Efeitos. Limi-

à
(II. - Concurso de credores. Concel-

k
te. Procedimento,

- Processos e4PSCIALII. Noções
ger9is relatitis à 804 oora!--,*

.natória. à ação de consignação
em pagam.nto é à,..i;ão de usu•
çapião,

83	 Ação executiva. Conceito. Pro-
cedimento.

84 - Ações possessorias. Espécies.
Procedimento.

85 - Ação de despejo. Ação rena-
vatórin de locação.

86 - Mandado de segurança. Con-
• ceito. procedimento.

87 - Inventário e partilha. Proce-
dimento.

88 - Desquite por mútuo consenti-
mento.•

89 - Alienação e oneração de bens
de incapazes ou de bens gra-
vados.

90 - Ação de desapropriação por
utilidade pública oti por utili-
dade social.

91 - Executivo fiscal.
92 - Ação de acidente do trabalho.

Homologação de aceirdo.
93 - Processos preparatórios, pre-

ventivos e incidentes.
94 - Homologação de sentença es-

trangeira.
95 - Ação rescisória.
96 - Conflito de jurisdição.
97 - Juízo arbitrai. Homologação do

laudo. Execução.
98 - Eficácia da. lei 'processual no

tempo e no espaço.
99	 Resenha histórica do Proces-

so Civil Brasileiro.
100 - Crítica do Código' de Processo
Civil.

Observações - A distribuição da
matéria pelos dois anos (4 0 e 5^) fi-
cará a critério do professor. - Além -
das aulas teóricas, haverá aulas de
prática processual.

Em 13 de abril de 1963. - Bruno
de Mendonça Lima. - Professor ca-
tedrático da • primeira cadeira. -
(Aprovado pela Congregação em 4 de
inalo de 1963),

• (Dias: 6. 9 e 10.r.63)

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Faculdade de Higiene _e Saúde
• Pública

Concurso para preenchimento do cargo
de professo? Catedrático da Cadeira
VIII - Saneamento Geral, em re-
gime de tempo integnat.

Eu, professor Doutor Alvaro Guima-
rães Filho, Diretor da Faculdade de
Higiene e Sande Pública da Univer-
sidade de São Paulo, faço público, de
acordo com a legislação vigente, a de-
cisão da Congregação desta Faculdade
no sentido de serem abertas, a partir
da presente data e pelo prazo de uin
ano. na Secretaria da Escola, à Ave-
nida Dr, Arnaldo, 715, todos os dias
úteis. das 13,00 às' 15,00 horas, as ins-
crições para o concurso de titulas e
provas ao cargo de • Professor- Cate-
drático de Saneamento Geral, em re-
gime de tempo integral.

Para a inscrição, o candidato de-
verá apresentar requerimento com fir-
ma reconhecida, dlrigido ao biret:Ár da
Faculdade e no qual indicará nome,
idade, filiação, naturalidade, estado
civil e local de residência, devendo;

1 - provar o alegado no requeri-
mento;

2 - apresentar diploma de curso
universitário, oficial ou reconhecido;

3 • - apresentar diploma-de curso
le Saúde Pública, oficial ou reconhe-
tido;

4 - apresentar currículo do qual
onste prova de haver exercido ativi-
iodes didáticas, técnicas ou. dentifi-
MIS nO campo da Saúde Pública;

5 - 'apresentar prova de sanidade
idoneidade moral;
6 - apresentar cinqüenta exempla-

es, Impressos ou .mimeografados, de
uma tese original e ainda não divul-
gada, versando assunto de livre etco-

'lha, pertinente à Cátedra em con-
curso;

7 - apresentar documento de qui-
tação militar;.

8 - apresentar título de eleitor.
• São isentos de selçs a. tese e os tra-
balhos apresentados como títulos.
• A Congregação pelo voto favorável
de . no minimo. dois terços dos profes-
sores catedrátic'.,s em exercicio, caberá,
dentro dos sete dias imediatos ao do
término do prazo das inscrições; a)
reconhecernwara efeito de inscrição
em concurso,

,
 realizado em Es-

cola não oficial, nacional ou estran-
geira; M ajuizar sobre o preenchi-
mento satisfatório das exigências coas-
tarftes do inciso 4, no que concerne
ao seu significado cientifico e sua cor-
relação com a natureza da cátedra
em concurso.

Poderá a Congregação, excepcional-
mente, pelo voto favorável de, no mi.
filmo, dois terços cios professores ca-
tedrátcos em exercido, dispensar o
candidato da exigência a que se re-
fere o item 3, no caso de haver exer-
cido durante pelo menos cinco anos
atividades cientificas, técnicas ou dl,-
dáticas no campo da Saúde Pública,
consideradas satisfatórias e correla-
cionadas ocas a natureza da cátedra
em concurso.

Os títulos, deverão ser apresentados
nos originais cu através de documen-
tos autenticados, acompanhados de
resumo e conclusões dos trabalhos pu-
blicados pelo candidato. 	 .

O concurso consistirá no julgamento
dos títulcs dos candidatos inscritos,
na defesa de tese e na prova didá-
tica.

O programa da Cadeira em concur-
so encontra-se na Secretaria da Es...
cala, à disposição dos interessados.

As Inscrições encerrar-se-ão no dia
2 da março de 1964, às 15,00 horas.

Secretaria da Faculdade de Higiene
e Saúde pública da Universidade de
São Paulo, aos 2 de março de 1903.
- Alvaro Guimarães Filho, Direita'.
( Dias - 8-4, 8-5, 7-6, 8-7, 8-8, 9-9,
8-10, 8-11, 9-12-63 e 8-1 e 8-2-1964).

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO- E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO-
'\ RIA E PENSÕES DOS INDUS-

TRIARIOS

Delegacia no Distrito Federal
AVISO AS EMPRESAS CONTRI-

BUINTES
PATENTE DE REGISTRO .–

1 — Nos têrmos do Decreto número
51.103, de 1-8-61, as emprêsas indus-
triais, contribuintes obrigatórias clêste
Instituto, só poderão obter a Fatente
de Registro para 1964, desde que
comprovem, perante a respec:A ra Co-
letoria Federal, por melo de Certidão
a ser fornecida pelo IAPI, que não
são devedoras desta Instituição.

2 - Convidamos, portanto, as Em-
prèsas vinculadas ao IAPI, que este-
jam em débito para com 'este Insti-
tuto; a sanarem essa irregularidade,
para que esta Delegacia possa for-
necer a Certidão que as Coletorias
Federais deverão exigir, nos térmos do
supramencionado Decreto, para for-
necimento da referida Patente.

3 - Qualquer esclarecimentosõbre
esta exigência será. prestada aos in-
teressados pela Delegacia do 1.A.P.T.
à Av. L-2 lotes 4-1 e 4-4 - Setor das
Autarquias, 31.ae,ilia-DP. Aluar cio
Azevêdo Vieira -- Delegado.
.(N.9 . 24.723	 4-1143 - Cr$ 1.G20,00).

tes subjetivos e objetivos.
•00 - Despesas processuais. Custas.

Taxa Judiciária. "Ionorários na
Advogado. Regimento de Custas
do Estado do Rio Grande do
Sul.

61 - Recursos. conceito. Fundamen-
to. Espécies no Direito Pátrio.
Formalidades genéricas.

62 - Apelação. Conceito. Espécies.
Efeitos. Procedimento.

63 - Embargos. Conceito. Espécies.
Efeitos. , Procedimento.

64 - Agravo, Conceito'. Espécies.
Efeitos. Procedimento.

65 - Revista. Conceito. • Efeitos.
Procedimento. Prejulgado.

66 - Recurso Extraordinário. Con-
ceito. Efeitos. procedimento.

67 - Recurso ordinário constitucio-
nal. Conceito. Efeitosl Proce-
dimento.

- Classificação dos recursos.
69 - Execução. Conceito, Espécies.

Comunioaçâo de execuções.
Prescrição. Fraude à execução.

70 - Competência do juiz e legiti-
midade das portes na execu-
ção. Exeqüibilidade das sen-
tenças. Carta de sentença.

71 - Liquidação de sentenças.
- Objeto da execução. Execução

para entrega de cousa certa
ou em espécie Execução para
prestação de fato, positivo ou
negatit o. Execução por cousas

• fungíveis. Execução de senten-
ça alternativa e de sentença
condicional,

•
73 . - Exeeução poy. quantia nerta.

Penncra. Nomeação. Grada-
ção Bens tinpenhoráveis. De-
pósito e administração dos bens
penhorados Avaliação,

'74 - Arrematação, hasta pública,
• leilão ; Levantamento do preço.

75 - Adjudicação. Conceito. .For-
ma_ i da les, Efeitos.

- Remição. Conceito. Formal!-
.	 da de,s Efeitos.

77 - Execução oor cousa certa ()a
• em espécie. Conceito, procedi-

-	 mento.
70 - Execução para prestação de fa-

to positivo ou negativo. Con-
ceito. Procedimento.

- fiefesa do executado. Limita-
')	 ções. Procedimento.

1116 - Embargos de terceiro. Procedi-
mento,


